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JORNAL DO EXECUTIVO 

ATOS LEGISLATIVOS 

AVISOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - Nº TP/SMGP-0012/2022 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: REPUBLICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº TP/SMGP-
0012/2022, objeto: Contratação de serviço para execução da obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Carlos Kraemer do Município de 
Londrina. Valor máximo da licitação: R$ 2.643.521,81 (dois milhões, seiscentos e quarenta e três mil quinhentos e vinte e um reais e oitenta e um 
centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4403 ou 
ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 24 de Agosto de 2022. Fábio Cavazotti e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO 
PÚBLICA. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGV/SMGP-0243/2022 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL POR 
VIDEOCONFERÊNCIA Nº PGV/SMGP-0243/2022, objeto: Prestação de serviço de lavagem de veículos leves, utilitários e especiais da frota da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Londrina. Valor máximo da licitação: R$ 398.149,73 (trezentos e noventa e oito mil 
cento e quarenta e nove reais e setenta e três centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações 
necessárias pelo telefone (43) 3372-4074 ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 24 de agosto de 2022. Fábio Cavazotti e Silvae - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PGE/SMGP-258/2022 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PGE/SMGP-258/2022, objeto: Registro de preço para eventual 
aquisição de medicamentos para para utilização nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Londrina PR.. Valor máximo da licitação: 
R$ 7.447.227,90 (sete milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil duzentos e vinte e sete reais e noventa centavos). O edital poderá ser obtido 
através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4412 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. 
Londrina, 24 de agosto de 2022. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
COMUNICADO 

COMUNICADO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA / 2023  
 
A Prefeitura do Município de Londrina, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia / Diretoria de Orçamento, comunica 
que realizará Audiência Pública para apresentação e discussão do Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de Londrina, para o exercício 
financeiro de 2023, no dia 29 de agosto de 2022 (segunda-feira), às 15:00 horas, de forma híbrida, através do link 
www.facebook.com/prefeituradelondrina e no Auditório da Prefeitura de Londrina, na Avenida Duque de Caxias, nº 635 - Jd. Mazei II - 2º andar, em 
atendimento ao disposto no artigo 44, da Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade. Os questionamentos serão respondidos na própria 
transmissão. 

 
EXTRATOS 

EXTRATO NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
Considerando as diversas tentativas de notificação da empresa OPERATTUS CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
nº 34.749.975/0001-39, todas infrutíferas. 
Fica essa empresa NOTIFICADA, para que, querendo, em 10 (dez) dias úteis apresentar ALEGAÇÕES FINAIS acerca do processo de penalidade 
nº 0236/2022, quais se encontram disponíveis para consulta a qualquer tempo pelo SEI nº 19.021.104294/2022-41, no Sistema Eletrônico de 
Informação disponível no site da Prefeitura de Londrina-PR. 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-0016/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº. IN/SMGP- 0002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO  PAL/SMGP nº. 0764/2020 
CONTRATADA: LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A. 
REPRESENTANTE: Claudio Sergio Tedeschi e Alexander Farias Fermino 
CNPJ: 21.514.376/0001-94 
OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente instrumento a execução de obras para modernização da iluminação pública viária do 
município de Londrina/PR com a instalação de luminárias com tecnologia LED, incluindo equipamentos, serviços de mão de obra e fornecimento de 
materiais. A modernização compreenderá a substituição de 34.306 pontos de iluminação pública viária que atualmente apresentam lâmpadas e 
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reatores com vapor de mercúrio e vapor de sódio, além de conjunto de equipamentos como luminárias, em sua maioria, sem compartimento para o 
reator e braços da iluminação pública mal dimensionados. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente aditamento o reequilíbrio econômico-financeiro a maior no montante de R$ 2.785.386,26 (dois milhões, 
setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos), passando o valor contratual de R$ 57.720.477,40 (cinquenta 
e sete milhões, setecentos e vinte mil, quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), para R$ 60.505.863,66 (sessenta milhões, quinhentos 
e cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos), em conformidade com o Artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei 8666/93. 
VALOR: R$ 2.785.386,26 (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos). 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.100466/2022-86 
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2022 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
ADITIVO 02 AO CONTRATO Nº SMGP-0116/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0263/2021 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº. IN/SMGP-0034/2021 
CONTRATADA: FABBRICA D'ARMI PIETRO BERETTA S.p.A 
REPRESENTANTE: PIERO STEFANON RUZZENENTI 
CNPJ: 01541040174 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de armamento tipo pistola calibre 9x19 mm, para atender as demandas da Guarda Municipal de Londrina, 
conforme quantitativos e descrições constantes neste termo. 
OBJETO DO ADITIVO: A prorrogação do prazo de execução  do contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 23/09/2022, 
passando a vencer em 22/09/2023, conforme CLÁUSULA SEGUNDA do contrato e, § 1º. Art. 57 da Lei 8666/1993.  
VALOR ATUAL: R$ 440.771,27 (quatrocentos e quarenta mil setecentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos) 
PROCESSO SEI Nº: 19.028.121939/2022-41 
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2022 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
CONTRATO Nº SMGP-0145/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: PAL/SMGP nº. 0239/2022. 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA  N.° PGV/SMGP-0209/2022. 
CONTRATADA: CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA 
REPRESENTANTE: Elton Cavalari 
CNPJ: 08.029.343/0001-90 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil do recebimento da Ordem de Serviço/Nota de 
Empenho pela Contratada. 
VALOR:  R$ 646.994,86 (seiscentos e quarenta e seis mil novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) 
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção mecânica e elétrica preventiva e corretiva para máquinas rodoviárias e agrícolas, com fornecimento 
de peças e materiais originais, incluindo assistência externa para socorro no veiculo, bem como, a prestação de serviços de lavagem/lubrificação dos 
referidos equipamentos. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.135999/2022-89 
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2022 
O Contrato/Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
CONTRATO Nº SMGP-0146/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: PAL/SMGP n.° 0239/2022 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA N.°: PGV/SMGP-0209/2022. 
CONTRATADA: MWV BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA 
REPRESENTANTE: Wanderley Pavanello 
CNPJ: 08.377.891/0001-01 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil do recebimento da Ordem de Serviço/Nota de 
Empenho pela Contratada. 
VALOR:  R$ 252.798,65 (duzentos e cinquenta e dois mil setecentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos) 
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção mecânica e elétrica preventiva e corretiva para máquinas rodoviárias e agrícolas, com fornecimento 
de peças e materiais originais, incluindo assistência externa para socorro no veiculo, bem como, a prestação de serviços de lavagem/lubrificação dos 
referidos equipamentos. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.136004/2022-05 
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2022. 
O Contrato/Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
CONTRATO Nº SMGP 0147/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0239/2022 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA  N.° PGV/SMGP-0209/2022. 
CONTRATADA: UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA. 
REPRESENTANTE: Leticia Oliveira Venturini 
CNPJ: 00.545.887/0001-01 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia útil do recebimento da Ordem de Serviço/Nota de 
Empenho pela Contratada. 
VALOR: R$ 595.995,00 (quinhentos e noventa e cinco mil novecentos e noventa e cinco reais) 
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção mecânica e elétrica preventiva e corretiva para máquinas rodoviárias e agrícolas, com fornecimento 
de peças e materiais originais, incluindo assistência externa para socorro no veiculo, bem como, a prestação de serviços de lavagem/lubrificação dos 
referidos equipamentos. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.136007/2022-31 
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2022 
*O Contrato/Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
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RELATÓRIOS 
RELATÓRIO PREGÃO Nº.  PGV/SMGP-0230/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. PAL/SMGP-0340/2022; 
                                        

1. DADOS GERAIS: 
 

1.1. Objeto: Registro de Preços para a eventual contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de chaveiros 
 

1.2. Aprovação do Edital: Parecer jurídico documento 1883/2022 doc. SEI (8251103); 
 

1.3. Pregoeiro: Erik Wagner Massola Bergamo, em substituição ao pregoeiro Donizete Silveira Lima. 
 

1.4. Portaria nº: 0022/2022; 
 

1.5. Publicação do Edital: Conforme Licitação: Check List-Publicações 265 (8302037); 
 

1.6. Data da realização do certame: 13h00min do dia  17/08/2022; 
 

1.7. ATA DA SESSÃO PÚBLICA (8405357); 
 

1.8. Diligências - Impedidos de Licitar (8401942); 
 

1.9. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links, mencionados encontram-se disponíveis no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI nº 19.008.112791/2022-91, disponível para acesso no 
endereço: https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOH
qqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQx2li1ux6qkEjcHEFgau3KXM9jGCaBQNWqAguu-dYIDv 

 
1.10. A gravação da sessão pode ser visualizada no 

endereço: https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/f5c0a4d4dd4fe30639b91f5f5216b958c7629610-1660751597266 
  

2. DO CERTAME: 
 

2.1. Participantes: 
 

a) AILTON CARLOS DOS REIS CHAVES; 
b) MAICON ARANDA DUIN CHAVEIRO; 
c) LUIS AUGUSTO BRENES GONÇALVES; 

 
2.2. Classificadas: 

 
a) MAICON ARANDA DUIN CHAVEIRO; 
b) AILTON CARLOS DOS REIS CHAVES; 

 
2.3. Desclassificadas; 

 
2.3.1. A empresa LUIS AUGUSTO BRENES GONÇALVES foi desclassificada por não apresentar valores unitários, desatendendo o item 

9.1 do Edital; 
 

2.4. Habilitadas: 
 

a) MAICON ARANDA DUIN CHAVEIRO; 
b) AILTON CARLOS DOS REIS CHAVES; 

 
2.5. Inabilitadas: Não Houve; 

 
2.6. Recursos: Não Houve; 

 
2.7. DA ADJUDICAÇÃO: 

 
2.7.1. Conforme documento SEI nº (8405357), adjudico às empresas vencedoras: 

 

FORNECEDOR 
MAICON ARANDA DUIN CHAVEIRO 

LONDRINA - PR 

Lote Item 
Cod. 

Produto 
Produto Preço Quantidade Unidade Total 

1 1 37796 
ABERTURA DE CADEADO 

- serviço de abertura de cadeado; - incluso o fornecimento de todos 
materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 28,0600 90 SERV R$ 2.525,40 

1 2 37798 

ABERTURA DE PORTA C/ FECHADURA TIPO TETRA 
- serviço de abertura de porta com fechadura tipo tetra; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 59,6400 99 SERV R$ 5.904,36 

1 3 37799 

ABERTURA DE PORTA COM FECHADURA TIPO YALE E/OU GORGE 
- serviço de abertura de porta com fechadura tipo yale e/ou gorge; - incluso 

o fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 42,9700 156 SERV R$ 6.703,32 

1 4 37804 
CONFECÇÃO DE CHAVE DE CADEADO - S/ MODELO 

- serviço de confecção de chave de cadeado; - sem modelo; - incluso o 
R$ 19,2900 143 SERV R$ 2.758,47 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5QVzx-1OYF7AEm1cQu0wk03tBmcNqq413FLL7NQRUCFRHf51qxCXTYfNyhiWuH_GYgnzK3ETIIbaUI6AMcn-XAE
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RnbCrqADBvXuEOaBGfHabuFU-HoPlphKzXvsrdPnImmWKJdRdScr4yjwpfAy8pf-Xq5bytnwvD7nV0ZfB-LtAr
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Rad1Fxx-D2E5HCxmdFiZENe17XCsp5E2pIf5ZQyWzuTeaEOVwz07Ua29qsMmstYQ4i0dA81S2alYPeGdM4qobB
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5S33pFfNsnM2dybja6_fGsaCHxj6Cdnmw9U0vSZQLPvufho_cGkQVKCmADI12lKfhvtXvcjiHjaMuTI3h1zI-89
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQx2li1ux6qkEjcHEFgau3KXM9jGCaBQNWqAguu-dYIDv
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQx2li1ux6qkEjcHEFgau3KXM9jGCaBQNWqAguu-dYIDv
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQx2li1ux6qkEjcHEFgau3KXM9jGCaBQNWqAguu-dYIDv
https://webconf.londrina.pr.gov.br/playback/presentation/2.3/f5c0a4d4dd4fe30639b91f5f5216b958c7629610-1660751597266
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Rad1Fxx-D2E5HCxmdFiZENe17XCsp5E2pIf5ZQyWzuTeaEOVwz07Ua29qsMmstYQ4i0dA81S2alYPeGdM4qobB
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=1&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37796
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=1&item=2&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37798
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=1&item=3&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37799
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=1&item=4&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37804
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fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

1 5 37806 

CONFECÇÃO DE CHAVE TIPO GORGE - S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave tipo gorge; - sem modelo; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 20,8200 76 SERV R$ 1.582,32 

1 6 37807 

CONFECÇÃO DE CHAVE TIPO TETRA - S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave tipo tetra; - sem modelo; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 44,7300 84 SERV R$ 3.757,32 

1 7 37808 

CONFECÇÃO DE CHAVE TIPO YALE - S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave tipo yale; - sem modelo; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 21,9300 227 SERV R$ 4.978,11 

1 8 37812 

CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE TIPO GORGE 
- serviço de confecção de cópia de chave tipo gorge; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 15,7900 95 SERV R$ 1.500,05 

1 9 37813 
CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE TIPO TETRA 

- serviço de confecção de chave tipo tetra; - incluso o fornecimento de todos 
materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 20,6100 214 SERV R$ 4.410,54 

1 10 37814 

CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE TIPO YALE 
- serviço de confecção de cópia de chave tipo yale; - incluso chaves de 
cadeado e gaveta/arquivo; - incluso o fornecimento de todos materiais e 

ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 7,4500 1566 SERV R$ 11.666,70 

1 11 37817 
CONSERTO DE MAÇANETA TIPO GORGE 

- serviço de conserto de maçaneta tipo gorge; - incluso o fornecimento de 
todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 34,2000 67 SERV R$ 2.291,40 

1 12 37818 
CONSERTO DE MAÇANETA TIPO YALE 

- serviço de conserto de maçaneta tipo yale; - incluso o fornecimento de 
todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 34,2000 166 SERV R$ 5.677,20 

1 13 37821 
INSTALAÇÃO DE FECHADURA - TETRA 

- serviço de instalação de fechadura tetra; - incluso o fornecimento de todos 
materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 
128,9200 

154 SERV R$ 19.853,68 

1 14 37822 
INSTALAÇÃO DE FECHADURA - TUBULAR 

- serviço de instalação de fechadura tubular; - incluso o fornecimento de 
todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 
153,4800 

65 SERV R$ 9.976,20 

1 15 37823 

INSTALAÇÃO DE FECHADURA SIMPLES - YALE/GORGE/SIMILARES 
- serviço de instalação de fechadura simples; - diversos modelos (yale, 

gorge e similares); - incluso o fornecimento de todos materiais e 
ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 
121,9000 

114 SERV R$ 13.896,60 

1 16 37825 

INSTALAÇÃO DE MOLA HIDRÁULICA P/ PORTA - MODELOS DIVERSOS 
- serviço de instalação de mola hidráulica para porta; - para portas de 

modelos diversos; - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 
necessárias à execução do serviço. 

R$ 
214,8700 

68 SERV R$ 14.611,16 

1 17 37826 

INSTALAÇÃO DE PUXADOR DE PORTA 
- serviço de instalação de puxador de porta; - diversos modelos; - incluso o 
fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

R$ 69,2800 63 SERV R$ 4.364,64 

1 18 37828 
RETIRADA DE CHAVE QUEBRADA DE CILINDRO - TIPO TETRA 

- serviço de retirada de chave quebrada tipo tetra; - incluso o fornecimento 
de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 38,5900 97 SERV R$ 3.743,23 

1 19 37829 
RETIRADA DE CHAVE QUEBRADA DE CILINDRO - TIPO YALE 

- serviço de retirada de chave quebrada tipo yale; - incluso o fornecimento 
de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 34,2000 224 SERV R$ 7.660,80 

1 20 37831 

TROCA DE CILINDRO DE FECHADURA 
- serviço de troca de cilindro de fechadura; - diversos modelos (tetra, yale, 

gorge e etc.); - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 
necessárias à execução do serviço. 

R$ 44,7300 149 SERV R$ 6.664,77 

1 21 37835 

TROCA DE FECHADURA TUBULAR - DIVERSOS MODELOS 
- serviço de troca de fechadura tubular; - diversos modelos (tetra, yale, 
gorge e etc.); - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 

necessárias à execução do serviço. 

R$ 
144,7100 

63 SERV R$ 9.116,73 

1 22 37836 

TROCA DE FECHADURA SIMPLES - YALE/GORGE/SIMILARES 
- serviço de troca de fechadura simples; - diversos modelos (yale, gorge e 

similares); - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 
necessárias à execução do serviço. 

R$ 
109,6300 

220 SERV R$ 24.118,60 

1 23 37838 

TROCA DE MAÇANETA DE FECHADURA DE PORTA 
- serviço de troca de maçaneta de fechadura de porta; - diversos modelos 

(tetra, yale, gorge e similares.); - incluso o fornecimento de todos materiais e 
ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 39,4700 168 SERV R$ 6.630,96 

1 24 37839 

TROCA DE MOLA HIDRÁULICA P/ PORTA - MODELOS DIVERSOS 
- serviço de troca de mola hidráulica p/ porta; - para portas de modelos 

diversos; - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 
necessárias à execução do serviço. 

R$ 
199,9600 

63 SERV R$ 12.597,48 
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1 25 37840 

TROCA DE PUXADOR DE PORTA 
- serviço de troca de puxador de porta; - diversos modelos; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 34,2000 132 SERV R$ 4.514,40 

1 26 37841 
TROCA DE SEGREDO - CADEADOS 

- serviço de troca de segredo de cadeados; - incluso o fornecimento de 
todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 17,1000 105 SERV R$ 1.795,50 

1 27 37844 

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA - TIPO TETRA 
- serviço de troca de segredo de fechadura tipo tetra; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 73,6700 53 SERV R$ 3.904,51 

1 28 37845 

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA - TIPO YALE 
- serviço de troca de segredo de fechadura tipo yale; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 32,4500 79 SERV R$ 2.563,55 

1 29 38105 

VALOR DE DESLOCAMENTO TÉCNICO - SEM EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 

- valor aplicado nos casos em que o serviço seja solicitado, a contratada 
tenha se deslocado até o local da realização do serviço e a demandante o 

tenha cancelado. 

R$ 35,0800 53 UN R$ 1.859,24 

1 30 38106 

VALOR ADICIONAL P/ ATENDIMENTO FORA DO HORÁRIO COMERCIAL 
(PLANTÃO) 

- valor a ser pago à contratada quando da solicitação da execução de 
serviço fora do horário comercial; considera-se horário comercial no 

município de Londrina: - segunda-feira à sexta-feira: das 08h. às 18h. - 
sábado: das 09h. às 13h. - excetuam-se dos períodos acima informados os 

feriados oficialmente estabelecidos. 

R$ 61,3900 82 UN R$ 5.033,98 

2 1 37796 
ABERTURA DE CADEADO 

- serviço de abertura de cadeado; - incluso o fornecimento de todos 
materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 28,0600 30 SERV R$ 841,80 

2 2 37798 

ABERTURA DE PORTA C/ FECHADURA TIPO TETRA 
- serviço de abertura de porta com fechadura tipo tetra; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 59,6400 33 SERV R$ 1.968,12 

2 3 37799 

ABERTURA DE PORTA COM FECHADURA TIPO YALE E/OU GORGE 
- serviço de abertura de porta com fechadura tipo yale e/ou gorge; - incluso 

o fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 42,9700 51 SERV R$ 2.191,47 

2 4 37804 

CONFECÇÃO DE CHAVE DE CADEADO - S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave de cadeado; - sem modelo; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 19,2900 47 SERV R$ 906,63 

2 5 37806 

CONFECÇÃO DE CHAVE TIPO GORGE - S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave tipo gorge; - sem modelo; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 29,8200 25 SERV R$ 745,50 

2 6 37807 

CONFECÇÃO DE CHAVE TIPO TETRA - S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave tipo tetra; - sem modelo; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 44,7300 27 SERV R$ 1.207,71 

2 7 37808 

CONFECÇÃO DE CHAVE TIPO YALE - S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave tipo yale; - sem modelo; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 21,9300 75 SERV R$ 1.644,75 

2 8 37812 

CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE TIPO GORGE 
- serviço de confecção de cópia de chave tipo gorge; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 15,7900 31 SERV R$ 489,49 

2 9 37813 
CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE TIPO TETRA 

- serviço de confecção de chave tipo tetra; - incluso o fornecimento de todos 
materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 20,6100 71 SERV R$ 1.463,31 

2 10 37814 

CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE TIPO YALE 
- serviço de confecção de cópia de chave tipo yale; - incluso chaves de 
cadeado e gaveta/arquivo; - incluso o fornecimento de todos materiais e 

ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 7,4500 521 SERV R$ 3.881,45 

2 11 37817 
CONSERTO DE MAÇANETA TIPO GORGE 

- serviço de conserto de maçaneta tipo gorge; - incluso o fornecimento de 
todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 34,2000 22 SERV R$ 752,40 

2 12 37818 
CONSERTO DE MAÇANETA TIPO YALE 

- serviço de conserto de maçaneta tipo yale; - incluso o fornecimento de 
todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 34,2000 55 SERV R$ 1.881,00 

2 13 37821 
INSTALAÇÃO DE FECHADURA - TETRA 

- serviço de instalação de fechadura tetra; - incluso o fornecimento de todos 
materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 
128,9200 

51 SERV R$ 6.574,92 

2 14 37822 
INSTALAÇÃO DE FECHADURA - TUBULAR 

- serviço de instalação de fechadura tubular; - incluso o fornecimento de 
todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 
153,4800 

21 SERV R$ 3.223,08 
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2 15 37823 

INSTALAÇÃO DE FECHADURA SIMPLES - YALE/GORGE/SIMILARES 
- serviço de instalação de fechadura simples; - diversos modelos (yale, 

gorge e similares); - incluso o fornecimento de todos materiais e 
ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 
121,9000 

37 SERV R$ 4.510,30 

2 16 37825 

INSTALAÇÃO DE MOLA HIDRÁULICA P/ PORTA - MODELOS DIVERSOS 
- serviço de instalação de mola hidráulica para porta; - para portas de 

modelos diversos; - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 
necessárias à execução do serviço. 

R$ 
214,8700 

22 SERV R$ 4.727,14 

2 17 37826 

INSTALAÇÃO DE PUXADOR DE PORTA 
- serviço de instalação de puxador de porta; - diversos modelos; - incluso o 
fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

R$ 69,2800 21 SERV R$ 1.454,88 

2 18 37828 
RETIRADA DE CHAVE QUEBRADA DE CILINDRO - TIPO TETRA 

- serviço de retirada de chave quebrada tipo tetra; - incluso o fornecimento 
de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 38,5900 32 SERV R$ 1.234,88 

2 19 37829 
RETIRADA DE CHAVE QUEBRADA DE CILINDRO - TIPO YALE 

- serviço de retirada de chave quebrada tipo yale; - incluso o fornecimento 
de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 34,2000 74 SERV R$ 2.530,80 

2 20 37831 

TROCA DE CILINDRO DE FECHADURA 
- serviço de troca de cilindro de fechadura; - diversos modelos (tetra, yale, 

gorge e etc.); - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 
necessárias à execução do serviço. 

R$ 44,7300 49 SERV R$ 2.191,77 

2 21 37835 

TROCA DE FECHADURA TUBULAR - DIVERSOS MODELOS 
- serviço de troca de fechadura tubular; - diversos modelos (tetra, yale, 
gorge e etc.); - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 

necessárias à execução do serviço. 

R$ 
144,7100 

20 SERV R$ 2.894,20 

2 22 37836 

TROCA DE FECHADURA SIMPLES - YALE/GORGE/SIMILARES 
- serviço de troca de fechadura simples; - diversos modelos (yale, gorge e 

similares); - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 
necessárias à execução do serviço. 

R$ 
109,6300 

73 SERV R$ 8.002,99 

2 23 37838 

TROCA DE MAÇANETA DE FECHADURA DE PORTA 
- serviço de troca de maçaneta de fechadura de porta; - diversos modelos 

(tetra, yale, gorge e similares.); - incluso o fornecimento de todos materiais e 
ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 39,4700 55 SERV R$ 2.170,85 

2 24 37839 

TROCA DE MOLA HIDRÁULICA P/ PORTA - MODELOS DIVERSOS 
- serviço de troca de mola hidráulica p/ porta; - para portas de modelos 

diversos; - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 
necessárias à execução do serviço. 

R$ 
199,9600 

21 SERV R$ 4.199,16 

2 25 37840 

TROCA DE PUXADOR DE PORTA 
- serviço de troca de puxador de porta; - diversos modelos; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 34,2000 44 SERV R$ 1.504,80 

2 26 37841 
TROCA DE SEGREDO - CADEADOS 

- serviço de troca de segredo de cadeados; - incluso o fornecimento de 
todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 17,1000 34 SERV R$ 581,40 

2 27 37844 

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA - TIPO TETRA 
- serviço de troca de segredo de fechadura tipo tetra; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 73,6700 18 SERV R$ 1.326,06 

2 28 37845 

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA - TIPO YALE 
- serviço de troca de segredo de fechadura tipo yale; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 32,4500 26 SERV R$ 843,70 

2 29 38105 

VALOR DE DESLOCAMENTO TÉCNICO - SEM EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 

- valor aplicado nos casos em que o serviço seja solicitado, a contratada 
tenha se deslocado até o local da realização do serviço e a demandante o 

tenha cancelado. 

R$ 35,0800 17 UN R$ 596,36 

2 30 38106 

VALOR ADICIONAL P/ ATENDIMENTO FORA DO HORÁRIO COMERCIAL 
(PLANTÃO) 

- valor a ser pago à contratada quando da solicitação da execução de 
serviço fora do horário comercial; considera-se horário comercial no 

município de Londrina: - segunda-feira à sexta-feira: das 08h. às 18h. - 
sábado: das 09h. às 13h. - excetuam-se dos períodos acima informados os 

feriados oficialmente estabelecidos. 

R$ 61,3900 27 UN R$ 1.657,53 

3 1 37797 

ABERTURA DE FECHADURAS GAVETA/ARQUIVO COM CHAVES TIPO 
YALE E/OU GORGE 

- serviço de abertura de fechaduras gaveta/arquivo com chaves tipo yale 
e/ou gorge; - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 

necessárias à execução do serviço. 

R$ 25,5700 122 SERV R$ 3.119,54 

3 2 37805 

CONFECÇÃO DE CHAVE PARA GAVETA/ARQUIVO - S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave de gaveta/arquivo; - sem modelo; - incluso 
o fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

R$ 19,3700 201 SERV R$ 3.893,37 

3 3 37820 
INSTALAÇÃO DE FECHADURA P/ GAVETA E/OU ARQUIVO 

- serviço de instalação de fechadura para gaveta/arquivo; - incluso o 
R$ 42,6200 155 SERV R$ 6.606,10 
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fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

3 4 37827 

RETIRADA DE CHAVE QUEBRADA DE CILINDRO - TIPO 
GAVETA/ARQUIVO 

- serviço de retirada de chave quebrada de cilindro tipo gaveta/arquivo; - 
incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à 

execução do serviço. 

R$ 19,7600 148 SERV R$ 2.924,48 

3 5 37834 
TROCA DE FECHADURA - GAVETA/ARQUIVO 

- serviço de troca de fechadura gaveta/arquivo; - incluso o fornecimento de 
todos materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 44,1700 87 SERV R$ 3.842,79 

3 6 37843 

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA - GAVETA/ARQUIVO 
- serviço de troca de segredo de fechadura tipo gaveta/arquivo; - incluso o 
fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

R$ 18,6000 73 SERV R$ 1.357,80 

3 7 38105 

VALOR DE DESLOCAMENTO TÉCNICO - SEM EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 

- valor aplicado nos casos em que o serviço seja solicitado, a contratada 
tenha se deslocado até o local da realização do serviço e a demandante o 

tenha cancelado. 

R$ 31,0000 59 UN R$ 1.829,00 

3 8 38106 

VALOR ADICIONAL P/ ATENDIMENTO FORA DO HORÁRIO COMERCIAL 
(PLANTÃO) 

- valor a ser pago à contratada quando da solicitação da execução de 
serviço fora do horário comercial; considera-se horário comercial no 

município de Londrina: - segunda-feira à sexta-feira: das 08h. às 18h. - 
sábado: das 09h. às 13h. - excetuam-se dos períodos acima informados os 

feriados oficialmente estabelecidos. 

R$ 54,2500 100 UN R$ 5.425,00 

4 1 37800 
ABERTURA DE VEÍCULOS DIVERSOS 

- serviço de abertura de veículos diversos; - incluso o fornecimento de todos 
materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 85,0000 107 SERV R$ 9.095,00 

4 2 37801 

CONFECÇÃO DE CHAVE AUTOMOTIVA CABO PLÁSTICO S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave automotiva cabo plástico; - sem modelo; - 

incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à 
execução do serviço. 

R$ 85,0000 104 SERV R$ 8.840,00 

4 3 37803 

CONFECÇÃO DE CHAVE AUTOMOTIVA CODIFICADA S/ MOD. 
VEÍCULOS NACIONAIS 

- serviço de confecção de chave automotiva codificada; - sem modelo; - 
veículos nacionais; - incluso o fornecimento de todos materiais e 

ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 
330,0000 

69 SERV R$ 22.770,00 

4 4 37809 

CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE AUTOMOTIVA C/ CABO PLÁSTICO 
- serviço de confecção de cópia de chave automotiva c/ cabo plástico; - 
incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à 

execução do serviço. 

R$ 26,0000 93 SERV R$ 2.418,00 

4 5 37811 

CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE AUTOMOTIVA CODIFICADA P/ 
VEÍC. NACIONAIS 

- serviço de confecção de cópia de chave automotiva codificada; - veículos 
nacionais; - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 

necessárias à execução do serviço. 

R$ 
220,0000 

147 SERV R$ 32.340,00 

4 6 37816 

CONSERTO DE MAÇANETA DE VEÍCULO NACIONAL 
- serviço de conserto de maçaneta veicular; - veículos nacionais; - incluso o 
fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

R$ 
120,0000 

73 SERV R$ 8.760,00 

4 7 37830 

RETIRADA DE CHAVE QUEBRADA DE IGNIÇÃO VEICULAR 
- serviço de retirada de chave quebrada de ignição veicular; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 78,0000 95 SERV R$ 7.410,00 

4 8 37842 

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA - AUTOMOTIVA NACIONAL 
- serviço de troca de segredo de fechadura automotiva nacional; - incluso o 
fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

R$ 58,0000 57 SERV R$ 3.306,00 

4 9 38105 

VALOR DE DESLOCAMENTO TÉCNICO - SEM EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 

- valor aplicado nos casos em que o serviço seja solicitado, a contratada 
tenha se deslocado até o local da realização do serviço e a demandante o 

tenha cancelado. 

R$ 40,0000 59 UN R$ 2.360,00 

4 10 38106 

VALOR ADICIONAL P/ ATENDIMENTO FORA DO HORÁRIO COMERCIAL 
(PLANTÃO) 

- valor a ser pago à contratada quando da solicitação da execução de 
serviço fora do horário comercial; considera-se horário comercial no 

município de Londrina: - segunda-feira à sexta-feira: das 08h. às 18h. - 
sábado: das 09h. às 13h. - excetuam-se dos períodos acima informados os 

feriados oficialmente estabelecidos. 

R$ 70,0000 89 UN R$ 6.230,00 

5 1 37800 
ABERTURA DE VEÍCULOS DIVERSOS 

- serviço de abertura de veículos diversos; - incluso o fornecimento de todos 
materiais e ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 85,0000 35 SERV R$ 2.975,00 

5 2 37801 

CONFECÇÃO DE CHAVE AUTOMOTIVA CABO PLÁSTICO S/ MODELO 
- serviço de confecção de chave automotiva cabo plástico; - sem modelo; - 

incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à 
execução do serviço. 

R$ 85,0000 34 SERV R$ 2.890,00 
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http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=3&item=8&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=38106
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37800
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=2&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37801
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=3&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37803
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=3&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37803
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=4&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37809
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=5&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37811
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=5&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37811
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=6&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37816
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=7&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37830
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=8&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37842
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=9&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=38105
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=9&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=38105
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=10&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=38106
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=10&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=38106
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37800
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=2&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37801
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5 3 37803 

CONFECÇÃO DE CHAVE AUTOMOTIVA CODIFICADA S/ MOD. 
VEÍCULOS NACIONAIS 

- serviço de confecção de chave automotiva codificada; - sem modelo; - 
veículos nacionais; - incluso o fornecimento de todos materiais e 

ferramentas necessárias à execução do serviço. 

R$ 
330,0000 

23 SERV R$ 7.590,00 

5 4 37809 

CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE AUTOMOTIVA C/ CABO PLÁSTICO 
- serviço de confecção de cópia de chave automotiva c/ cabo plástico; - 
incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à 

execução do serviço. 

R$ 26,0000 30 SERV R$ 780,00 

5 5 37811 

CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE AUTOMOTIVA CODIFICADA P/ 
VEÍC. NACIONAIS 

- serviço de confecção de cópia de chave automotiva codificada; - veículos 
nacionais; - incluso o fornecimento de todos materiais e ferramentas 

necessárias à execução do serviço. 

R$ 
220,0000 

49 SERV R$ 10.780,00 

5 6 37816 

CONSERTO DE MAÇANETA DE VEÍCULO NACIONAL 
- serviço de conserto de maçaneta veicular; - veículos nacionais; - incluso o 
fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

R$ 
120,0000 

24 SERV R$ 2.880,00 

5 7 37830 

RETIRADA DE CHAVE QUEBRADA DE IGNIÇÃO VEICULAR 
- serviço de retirada de chave quebrada de ignição veicular; - incluso o 

fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 
serviço. 

R$ 78,0000 31 SERV R$ 2.418,00 

5 8 37842 

TROCA DE SEGREDO DE FECHADURA - AUTOMOTIVA NACIONAL 
- serviço de troca de segredo de fechadura automotiva nacional; - incluso o 
fornecimento de todos materiais e ferramentas necessárias à execução do 

serviço. 

R$ 58,0000 19 SERV R$ 1.102,00 

5 9 38105 

VALOR DE DESLOCAMENTO TÉCNICO - SEM EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 

- valor aplicado nos casos em que o serviço seja solicitado, a contratada 
tenha se deslocado até o local da realização do serviço e a demandante o 

tenha cancelado. 

R$ 40,0000 19 UN R$ 760,00 

5 10 38106 

VALOR ADICIONAL P/ ATENDIMENTO FORA DO HORÁRIO COMERCIAL 
(PLANTÃO) 

- valor a ser pago à contratada quando da solicitação da execução de 
serviço fora do horário comercial; considera-se horário comercial no 

município de Londrina: - segunda-feira à sexta-feira: das 08h. às 18h. - 
sábado: das 09h. às 13h. - excetuam-se dos períodos acima informados os 

feriados oficialmente estabelecidos. 

R$ 70,0000 29 UN R$ 2.030,00 

Total previsto para o fornecedor (88 itens) 
R$ 

441.591,75 

  
2.7.2. Documentos de habilitação da empresa vencedora:  

 
a) MAICON ARANDA DUIN CHAVEIRO (8405251); 

  
3. DOS ITENS (LOTES) MAL-SUCEDIDOS NO CERTAME: Não Houve; 

 
4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 
4.1. Valor estimado do edital:  R$ 499.787,83 (quatrocentos e noventa e nove mil setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e três 

centavos); 
 

4.2. Valor gasto no certame: R$ 441.591,75 (quatrocentos e quarenta e um mil quinhentos e noventa e um reais e setenta e cinco centavos); 
 

4.3. Economia real no certame: R$ 58.196,08 (cinquenta e oito mil cento e noventa e seis reais e oito centavos); 
 

4.4. Percentual de desconto: Aproximadamente 11,65%; 
 

5. DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
Encaminha-se a autoridade competente, Secretario (a) Municipal de Gestão Pública, para homologação do processo. 
 
Londrina, 18 de agosto de 2022. Erik Wagner Massola Bergamo, Pregoeiro 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, PREGÃO Nº.  PGV/SMGP-0230/2022, em especial quanto ao relatório final 
do pregão (8411818), nos termos do art. 4º, inciso XXII, da Lei 10.520/02, HOMOLOGO o presente processo à licitante vencedora MAICON ARANDA 
DUIN CHAVEIRO - CNPJ 19.972.442/0001-28. Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Londrina, 18 de agosto de 2022. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
 
 
 
 
 
 

http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=3&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37803
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=3&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37803
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=4&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37809
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=5&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37811
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=5&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37811
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=6&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37816
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=7&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37830
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=8&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=37842
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=9&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=38105
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=5&item=9&exercicio=2022&codlicitacao=230&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAICON+ARANDA+DUIN+CHAVEIRO&codfornecedor=487738&codproduto=38105
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RELATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA -  PGV/SMGP-0232/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0328/2022 
                                        

1. DADOS GERAIS 
 

1.1. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de arla, óleos, graxas, fluídos e correlatos 
 

1.2. Aprovação do Edital: Despacho Terminativo Nº 1874/2022 (8249234) 
 

1.3. Pregoeiro: Alexandro Ferreira da Silva 
 

1.4. Portaria nº 022/2022 
 

1.5. Publicação do Edital: Jornal Oficial do Município em 04/08/2022, Folha de Londrina em 04/08/2022, Mural das Licitações Municipais no 
site www.tce.pr.gov.br em 03/08/2022, e portal oficial do Município na internet em 05/08/2022, conforme disposto no Check List-
Publicações 272/2022. 

 
1.6. Data da realização do certame: às 13h00min do dia 18/08/2022 

 
1.7. Ata da sessão pública: (8415136) 

 
1.8. Diligência Impedidos de Licitar:  (8412212) 

 
1.9. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links, mencionados encontram-se disponíveis no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI nº 19.008.109840/2022-17. 
  

2. DO CERTAME 
 

2.1. Participantes: 
 

a) Conforme Ata da sessão pública (8415136). 
  

2.2. Classificadas: 
 

a) Conforme Ata da sessão pública (8415136). 
  

2.3. Desclassificadas : 
 

2.3.1. Não houve. 
  

2.4. Habilitadas: 
 

a) Conforme Ata da sessão pública(8415136). 
  

2.5. Inabilitadas: 
 

2.5.1. Não houve.  
  

2.6. Recursos 
 

2.6.1. Não houve. 
  

2.7. DA ADJUDICAÇÃO: 
 

2.7.1. Conforme Ata da Sessão Pública, segue adjudicação da empresa vencedora para o lote listado abaixo: 
  

Fornecedor 
CENTRAL DO OLEO LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA 

Londrina - PR 

Lote Item 
Cod. 

Produto 
Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

1 1 31532 
ADITIVO INORGÂNICO PARA RADIADOR - AZUL - 1 

LITRO 

HI TECH 
R$ 

19,9000 
239 LT R$ 4.756,10 

2 1 31531 
ADITIVO ORGÂNICO PARA RADIADOR - VERDE - 1 

LITRO 

ORBI 
QUIMICA 

R$ 
13,2000 

484 LT R$ 6.388,80 

6 1 31560 GRAXA NÁUTICA SPRAY - 300 ML  

ORBI 
QUIMICA 

R$ 
24,9500 

167 UN R$ 4.166,65 

8 1 31540 
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ TRANSMISSÃO - 

SAE 50 - 20 LITROS 

INCOL 
R$ 

469,0000 
20 BD R$ 9.380,00 

9 1 31536 
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ TRANSMISSÃO - 

SAE 85W140 - 20 LITROS 

GT OIL 
R$ 

515,0000 
13 BD R$ 6.695,00 

10 1 31368 
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W40 - API-

CI-4 - 20 LITROS 

GT OIL 
R$ 

349,9900 
170 LA 

R$ 
59.498,30 

11 1 31394 
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W40 - API-

CJ-4 - 20 LITROS 

GT OIL 
R$ 

483,0000 
8 LA R$ 3.864,00 

13 1 31542 
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ TRANSMISSÃO 

- SAE 10W30 - 20 LITROS 

GT OIL 
R$ 

424,0000 
39 BD 

R$ 
16.536,00 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TWdtOHoD0v2KULIr7CIuyV6Jau59YtLo9PeBs8cZubBoh_fvh4RSqk3N_OHJxUDceMm-iT0lvAG2rMyifGSeEW
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5SSHPGnIPaeOBr3lq0vv_rERS2cG3EvvebQiOwk4uNJ9wf_zD0DMT2N7r7_PU8q6YKdVHjLrDhoTPEhKuNzU52A
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5QIWKkTsZYkBBlkIL_7ymKNBQpsZWRFDjQeoP9-_1vmWADvLvPtfOk94bYKQk3gw1B1bqoA-sEImIbaPegKXJlZ
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5QIWKkTsZYkBBlkIL_7ymKNBQpsZWRFDjQeoP9-_1vmWADvLvPtfOk94bYKQk3gw1B1bqoA-sEImIbaPegKXJlZ
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TPQUp2vzpTqMH0TT4EW7ZSoZC5KaWrdvHLVszYVkzlpvdTOziSoMmjVYBknai2Dp3IHJks65wwLNyYYSa60w16
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5SvA6_Y90ExF1-I2CawNGRmyesVHI-Z5zEQKmdRvdH9jcDHW4SkGI8lxYN93Ain6zDIlYKB5tgOOKXzt-qo8ZX8
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQwDnzBIlGjoqxAFjdkSCgsvNIGh3Knz3JK7o7n7Vr3HL
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TPQUp2vzpTqMH0TT4EW7ZSoZC5KaWrdvHLVszYVkzlpvdTOziSoMmjVYBknai2Dp3IHJks65wwLNyYYSa60w16
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TPQUp2vzpTqMH0TT4EW7ZSoZC5KaWrdvHLVszYVkzlpvdTOziSoMmjVYBknai2Dp3IHJks65wwLNyYYSa60w16
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TPQUp2vzpTqMH0TT4EW7ZSoZC5KaWrdvHLVszYVkzlpvdTOziSoMmjVYBknai2Dp3IHJks65wwLNyYYSa60w16
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TPQUp2vzpTqMH0TT4EW7ZSoZC5KaWrdvHLVszYVkzlpvdTOziSoMmjVYBknai2Dp3IHJks65wwLNyYYSa60w16
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=1&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31532
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=1&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31532
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=2&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31531
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=2&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31531
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=6&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31560
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=8&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31540
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=8&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31540
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=9&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31536
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=9&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31536
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=10&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31368
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=10&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31368
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=11&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31394
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=11&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31394
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=13&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31542
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=13&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31542
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14 1 31369 
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 15W50 - API 

SM - 1 LITRO 

IPIRANGA 
R$ 

82,0000 
223 LT 

R$ 
18.286,00 

15 1 31362 
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 5W30 - API-

SN - 1 LITRO 

GT OIL 
R$ 

29,2000 
608 LT 

R$ 
17.753,60 

Total previsto para o fornecedor (10 itens) 
R$ 

147.324,45 

Fornecedor 
SMARTLIMP COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 

Londrina - PR 

Lote Item 
Cod. 

Produto 
Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

3 1 31535 
AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO - ARLA 

32 - 20 LITROS 

DELFAN 
R$ 

86,5000 
1104 BD 

R$ 
95.496,00 

4 1 31535 
AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO - ARLA 

32 - 20 LITROS 

DELFAN 
R$ 

86,5000 
367 BD 

R$ 
31.745,50 

Total previsto para o fornecedor (2 itens) 
R$ 

127.241,50 

 
2.7.2. Documentos de habilitação e proposta final da empresa vencedora: 

 
a) CENTRAL DO OLEO LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA: PROPOSTA e HABILITAÇÃO (8413692). 

 
b) SMARTLIMP COMERCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA: PROPOSTA e HABILITAÇÃO (8413688). 

  
3. DOS ITENS (LOTES) MAL-SUCEDIDOS NO CERTAME 

 
3.1. Lotes 05, 07, 12 e 16 - Desertos. 

  
4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 
4.1. Valor estimado do edital:  R$ 318.400,42 (trezentos e dezoito mil e quatrocentos reais e quarenta e dois centavos); 

 
4.2. Valor gasto no certame: R$ 274.565,95 (duzentos e setenta e quatro mil quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos); 

 
4.3. Economia real no certame: R$ 43.834,47 (quarenta e três mil oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos). 

  
5. DA HOMOLOGAÇÃO: 

 
Encaminha-se à autoridade competente, Secretário Municipal de Gestão Pública, para ratificação de adjudicação e homologação do processo.  
 
Londrina, 22 de agosto de 2022. Alexandro Ferreira da Silva, Pregoeiro 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, Pregão Presencial por Videoconferência - PGV/SMGP-0232/2022, em especial 
quanto ao relatório final (Doc. SEI 8435734), nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, ratifico a ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) licitante(s) 
vencedora(s), e HOMOLOGO o presente processo. Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Londrina, 24 de agosto de 2022. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
RELATÓRIO PREGÃO Nº.  PG/SMGP-0234/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0357/2022 
                                        

1. DADOS GERAIS 
 

1.1. Objeto: Registro de preços de serviços de marcenaria visando confecção de móveis em MDF por m², com fornecimento do projeto e 
instalação para as Unidades desta Autarquia Municipal de Saúde de Londrina-PR. 

 
1.2. Aprovação do Edital: Despacho Terminativo 1939; 

 
1.3. Pregoeiro: Ronaldo Ribeiro dos Santos 

 
1.4. Portaria 22 

 
1.5. Publicação do Edital: Conforme documento Sei nº 8325204. 

 
1.6. Data da realização do certame:13h00min do dia 22/08/2022; 

 
1.7. Ata da sessão pública: 8434020; 

 
1.8. Diligência Impedidos de Licitar: 8431324; 

 
1.9. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links, mencionados encontram-se disponíveis no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI nº 19.008.120171/2022-26. 
  

2. DO CERTAME 
 

http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=14&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31369
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=14&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31369
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=15&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31362
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=15&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=CENTRAL+DO+OLEO+LUBRIFICANTES+E+FILTROS+LTDA&codfornecedor=281622&codproduto=31362
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=3&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=SMARTLIMP+COMERCIO+E+SERVIÇOS+DE+LIMPEZA+LTDA&codfornecedor=704952&codproduto=31535
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=3&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=SMARTLIMP+COMERCIO+E+SERVIÇOS+DE+LIMPEZA+LTDA&codfornecedor=704952&codproduto=31535
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=SMARTLIMP+COMERCIO+E+SERVIÇOS+DE+LIMPEZA+LTDA&codfornecedor=704952&codproduto=31535
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=4&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=232&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=SMARTLIMP+COMERCIO+E+SERVIÇOS+DE+LIMPEZA+LTDA&codfornecedor=704952&codproduto=31535
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5SVZmL4TOKsynQLT1rxq80iouwYJ8SWT9XVf6IU5Y5wvyeakccdZJ2JrjcFQivb9F1depAU1XOC7zc7mCtX_67B
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5SsOz23yi0zJx99cxlp-Er_gMhVkTH9WBbeX753iuNHoLuzCLNwa7hwdsM1JIaIvOHVxh7uqJNUZZo7P7QkdM8v
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5QnbqJFapRzuYbSvG5d3Dj-phUjzjUm8kI-34rmSHx6rO9LI0H9YbqqLe7tRMwxmiPK2yR05G463I25fRyJGy9B
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RZHRon4cUd7vaJu23sXVDsM_oyqp2n4jV-s9KVtgobphJi5J8XoYpVNLLsDObgqTq3teW0zIah9Urw4mQiupSb
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5QG4gqdIrYwabTKrGNePCSWPnacIIPYnHXSJW9gzJbJb32UipCeUeVBYavNaPAzv88wZc7KiVotw7c4qf6TsZjx
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RZ8fEpkLVTA7Nsp6sj-F439cbIZXsuYyMoZneyIr6TncyL6wQPjz1K7z9GwmH3_JjngXn9_5N2iAuPUNISgeoR
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RpbFxNxjXarTxcxjwgGWBQSjyNzM3NwmBEgz4bvBdBWQynDA2MPAdrXP5mi4bymeSkC2KBp_u6l50q_tvGPGhG
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RYvWLSqYYsxQyTM1jazLjGdvzXkuoHr78ivJQozH6HiWVsCdQEO_LFMII-FEMHrWHuBH2SL8wrtUc2GbTiJWmO
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?iI3OtHvPArITY997V09rhsSkbDKbaYSycOHqqF2xsM0IaDkkEyJpus7kCPb435VNEAb16AAxmJKUdrsNWVIqQ4QX5bSur3qPE-imanN1JsuBWsQ5PvO6docHtbZzAQfi
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2.1. Participantes: 

 
a) Conforme Ata da Sessão Pública, documento SEI nº 8434020; 

 
2.2. Classificadas: 

 
a) Conforme Ata da Sessão Pública, documento SEI nº 8434020; 

  
2.3. Desclassificadas : 

 
2.3.1. Conforme Ata da Sessão Pública, documento SEI nº 8434020; 

 
2.4. Habilitadas: 

 
a) BRALLERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
b) MAZINI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

 
2.5. Inabilitadas: 

 
2.5.1. NÃO HOUVE 

 
2.6. Recursos 

 
2.6.1. NÃO HOUVE 

  

Mapa de Apuração 
Pregão 234 / 2022 

Pregoeiro (a): RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS 
Objeto: Registro de preços de serviços de marcenaria visando confecção de móveis em MDF por m², com fornecimento do projeto e 

instalação para as Unidades desta Autarquia Municipal de Saúde de Londrina-PR. 
PAL: 357/2022 

Fornecedor 
Brallero Indústria e Comércio de Móveis Ltda 

Londrina - PR 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

2 1 4035 SERVIÇOS  R$ 198,0000 1250 SERV R$ 247.500,00 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 247.500,00 

Fornecedor 
MAZINI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

Ivaiporã - PR 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 

1 1 4035 SERVIÇOS MARCA PROPRIA R$ 225,0000 3750 SERV R$ 843.750,00 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 843.750,00 

  
2.6.2. Documentos de habilitação, aprovação doc. técnicos/amostra e proposta final da empresa vencedora:  

 
a) BRALLERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA: HABILITAÇÃO: 8433274, PROPOSTA: Conforme anexo da Ata da Sessão 

Pública 
b) MAZINI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI: HABILITAÇÃO: 8433116, PROPOSTA: Conforme anexo da Ata da Sessão Pública 

 
3. DOS ITENS (LOTES) MAL-SUCEDIDOS NO CERTAME 

 
3.1. NÃO HOUVE 

  
4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 
4.1. Valor estimado do edital:  R$ 1.875.000,00 (um milhão oitocentos e setenta e cinco mil reais) 

 
4.2. Valor gasto no certame: R$ 1.091.250,00 (um milhão, noventa e um mil, duzentos e cinquenta reais)  

 
4.3. Economia real no certame: R$ 783.750,00 (setecentos e oitenta e três mil, setecentos e cinquenta reais) 

 
4.4. Percentual de desconto: 42% 

 
5. DA HOMOLOGAÇÃO: 

 
Encaminha-se a autoridade competente, Secretario (a) Municipal de Gestão Pública, para homologação do processo. 
 
Londrina, 23 de agosto de 2022. Ronaldo Ribeiro dos Santos, Pregoeiro 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0357/2022, PREGÃO Nº.  PG/SMGP-0234/2022, em 
especial quanto ao relatório final do pregão (doc.8442803), nos termos do art. 4º, inciso XXII, da Lei 10.520/02, HOMOLOGO o presente processo 
aos licitantes vencedores indicados no relatório final do pregão. Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da 
lei. 
 
Londrina, 23 de agosto de 2022. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RpbFxNxjXarTxcxjwgGWBQSjyNzM3NwmBEgz4bvBdBWQynDA2MPAdrXP5mi4bymeSkC2KBp_u6l50q_tvGPGhG
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RpbFxNxjXarTxcxjwgGWBQSjyNzM3NwmBEgz4bvBdBWQynDA2MPAdrXP5mi4bymeSkC2KBp_u6l50q_tvGPGhG
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RpbFxNxjXarTxcxjwgGWBQSjyNzM3NwmBEgz4bvBdBWQynDA2MPAdrXP5mi4bymeSkC2KBp_u6l50q_tvGPGhG
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=2&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=234&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=Brallero+Indústria+e+Comércio+de+Móveis+Ltda&codfornecedor=305271&codproduto=4035
http://interacao.londrina.pr.gov.br/sistemas/licitacao/mapa.php?acao=listar_detalhes&lote=1&item=1&exercicio=2022&codlicitacao=234&codtipolicitacao=6-Pregão&nomefornecedor=MAZINI+COMERCIO+DE+MOVEIS+EIRELI&codfornecedor=655461&codproduto=4035
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5SW68uGQ7j5qgNXeosD9ItpQAU82SUX6H3F-yARM1cLlo07BIdR2_xO8RqTYyZYbErsZKe5xckWbeX3isJmmp1y
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5S9RDVke5Mk7ObMKytbI5sssOoL2IMw5Vf2najwbyvNUBsxDJuEw60B0BaMb3fXjaM50PSpN_OT__BzZg-94sWn
https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5T-cSWaJ61GjfPKQXpnPEVgAdM4ARmc5Ju4oAcMleiTyu69Ff2sQb-825gKfljui8gt0ZUHumxBVDfc-FTn0urD
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AMS – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2022 
  
O MUNICÍPIO DE LONDRINA-PR, por meio 
da AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  com  recursos  do  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE 
LONDRINA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.323.261/0001-69, com sede na Avenida Theodoro Victorelli, 103, 
Jardim Helena, em Londrina-PR, neste ato representado por seu Diretor Superintendente, Carlos  Felippe  Marcondes  Machado, residente e 
domiciliado nesta cidade, torna pública a abertura do presente chamamento público visando o credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços de saúde, interessadas na prestação de serviços de plantões médicos, em conformidade com a Constituição Federal de 1988; com a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990; com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Municipal n.º 12.589/2017 e com as demais normas vigentes 
aplicáveis ao caso, em especial as editadas pelo Ministério da Saúde, pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, pela Secretaria de Estado da 
Saúde do Paraná e pelo Município de Londrina, e demais legislações aplicáveis, conforme segue: 
  

1. DA DATA, LOCAL DE PROTOCOLO E REGRAS DE ABERTURA DE PROPOSTAS 
 
1.1. Os envelopes contendo a documentação de habilitação para inscrições deverão ser protocolados na Diretoria de Gestão, Trabalho, Educação e 
Saúde (DGTES), situada na Autarquia Municipal de Saúde de Londrina,  A PARTIR O DIA 01 DE SETEMBRO DE 2022 no horário das 08 às 12h e 
das 13 às 17h, na Av. Theodoro Victorelli, 103, Jardim Helena, Londrina - Paraná, CEP: 86010-250. 
 
1.1.1. As Empresas interessadas poderão se credenciar em até 12 (doze) meses da data de publicação. 
 
1.2. A abertura dos envelopes será realizada em até 02 (dois) dias úteis após a data em que foi feito o protocolo, até que se supram as demandas 
deste edital. 
 
1.3. Após supridas as demandas, os novos envelopes de propostas recebidos serão abertos até o 5º dia útil do mês subsequente a data de seu 
protocolo e novas contratualizações ocorrerão da seguinte forma: 
 
1.3.1. Trimestralmente para as especialidades que estiverem com a integralidade das horas contratualizadas; 
 
1.3.2. Mensalmente ou em menor prazo, a critério da Autarquia Municipal de Saúde, para as especialidades com vacância de horas. 
 
1.3.3. Havendo novas contratualizações, haverá nova divisão de horas entre os credenciados. 
 
1.4. Na vigência deste ato convocatório, a Autarquia Municipal de Saúde receberá propostas de credenciamento,  desde que atendidos os requisitos 
constantes neste instrumento. 
  

2. DO OBJETO E JUSTIFICATIVAS 
 
2.1. O objeto do presente edital é o credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de plantões médicos em diversas especialidades, 
Médico regulador e intervencionista, Clínico Geral, Ortopedia, Neonatologia, Anestesiologia, Obstetrícia, Psiquiatria, Ultrassonografia e Pediatria para 
atendimento nas Unidades lotadas na DUES e DSCS do município de Londrina, tudo de conformidade com o contido no Anexo I - Termo de Referência 
que é parte integrante deste edital. 
 
2.2. A contratualização dos serviços tem por finalidade garantir atendimento à população, vista a alta demanda e a falta de profissionais médicos na 
Autarquia Municipal de Saúde, conforme justificativa contida no Termo de Referência – Anexo I. 
 
2.3. Os serviços, quantidades e valores a serem contratualizados estão detalhadamente descritos no Termo de Referência - Anexo I. 
 
2.4. O prazo de execução do presente instrumento será de 12 (doze) meses , contados do recebimento da Ordem de Serviços ou da Nota de 
Empenho, o que ocorrer  primeiro, e poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas na legislação, desde que haja interesse público justificado pela 
Autoridade Competente e após aprovação jurídica da Procuradoria-Geral do Município.  
 
2.4.1. O prazo de vigência se iniciará com a assinatura do contrato e se encerrará 180 (cento e oitenta) dias após o fim do prazo de execução. 
  

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Os serviços a serem contratados pela Autarquia Municipal de Saúde, serão feitos na forma de contrato de prestação de serviços na modalidade 
Credenciamento de Pessoa Jurídica mediante Chamamento Público, através de procedimento aberto para atender as exigências propostas nos 
termos do presente edital, coordenado pela Diretoria de Urgência e Emergência em Saúde (DUES) e pela Diretoria de Serviços Complementares em 
Saúde (DSCS). 
 
3.1.1. Tratando-se de edital de chamamento que tem por objetivo o credenciamento de todos os interessados, o objeto contratualizado com cada 
credenciado poderá ser suprimido além do limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fulcro no inciso II do parágrafo 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, 
ficando todos os interessados/credenciados cientes e de acordo com as supressões que poderão ocorrer durante toda a vigência contratual. 
 
3.2. A CREDENCIADA deve concordar em prestar os serviços nos valores e condições estipulados neste Edital de Chamamento e anexos. 
 
3.3. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste Edital não gera direito à contratação ficando a mesma condicionada ao integral 
cumprimento de ato administrativo de autorização, pela autoridade competente, mediante termo de credenciamento, com fulcro no caput do Art. 25 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
3.4. A contratualização dar-se-á por inexigibilidade de licitação, tendo em vista: a) a impossibilidade de competição de valores, os quais são 
previamente tabelados seguindo as normas legais já pacificadas pela legislação vigente e pelos órgãos de controle de nosso país; b) que O 
CREDENCIAMENTO será conferido a todos os participantes que forem considerados habilitados, em função de documentação apresentada, em 
conformidade com as exigências contidas no presente edital e de acordo com a classificação disposta no item 8. 
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3.4.1. Na hipótese de haverem mais interessados que a possibilidade de divisibilidade de horas de alguma especialidade ofertada, a escolha do 
prestador dar-se-á por sorteio. 
 
3.4.1.1. Serão contemplados o maior número de interessados que a divisão de horas permitir. 
 
3.4.2. A data do sorteio será definida pela Autarquia Municipal de Saúde e comunicada aos interessados com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de 
antecedência. 
 
3.5. Poderão se credenciar ao objeto deste chamamento público, as instituições de direito público ou privado, com ou sem fins lucrativos, prestadoras 
de serviços do ramo pertinentes ao objeto contratual do presente edital, sediadas ou não no Município de Londrina, desde que atendam às condições 
específicas de habilitação e os requisitos para contratação; 
 
3.6. Os proponentes deverão conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital e apresentar os documentos exigidos, conforme 
especificado no item 7; 
 
3.7. Não serão admitidas: 
 
I. Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio; 
 
II. Pessoas Jurídicas que se encontrem suspensas de participar de licitação ou contratar com a Administração Pública; 
 
III. Pessoas Jurídicas tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
IV. Pessoas Jurídicas que estiverem em estado falimentar; 
 
V. Pessoas Jurídicas que tenham sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade vinculada ao 
órgão responsável pelo Chamamento Público; 
 
VI. Os interessados que por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado 
ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 
  
  

4. DO VALOR DA CONTRATUALIZAÇÃO 
 
4.1. Os valores unitários e totais a serem pagos por especialidade seguem discriminados: 
 

Nº CÓD DESCRIÇÃO RESUMIDA QTDE 
UNID. 

MEDIDA 
R$ Unit * R$ Total Mensal R$ Total Global 

1 38477 
Contratação de Médico Plantonista Regulador e Intervencionista 
para SAMU 

480 Horas 139,50 66.960,00 803.520,00 

2 38475 
Contratação de Médico Plantonista Clínica Médica para UPAs e 
PAs, 

8.000 Horas 124,17 993.360,00 11.920.320,00 

3 38476 Contratação de Médico Plantonista Ortopedia para UPAs 216 Horas 163,42 35.298,72 423.584,64 

4 38472 
Contratação de Médico Neonatologia Plantonista para 
Maternidade 

432 Horas 171,86 74.243,52 890.922,24 

5 38471 
Contratação de Médico Anestesiologia Plantonista para 
Maternidade 

360 Horas 143,89 51.800,40 621.604,80 

6 38473 Contratação de Médico Obstetrícia Plantonista para Maternidade 420 Horas 143,89 60.433,80 725.205,60 

7 38479 
Contratação de Médico Psiquiatra/ Medico para Atendimento a 
doenças psiquiátricas -Plantonista para o Pronto Atendimento 
Psiquaitrico 

768 Horas 174,08 127.726,08 1.532.712,96 

8 38478 
Contratação de Médico Psiquiatra/ Medico para Atendimento a 
doenças psiquiátricas para CAPS III, Infantil e álcool e drogas 

1100 Horas 174,08 191.488,00 2.297.856,00 

9 38480 Contratação de Médico Ultrassonografista para Maternidade 168 Horas 165,75 27.846,00 334.152,00 

10 38480 Contratação de Médico Ultrassonografista para a Policlínica 220 Horas 165,75 36.465,00 437.580,00 

11 38474 Contratação de Médico Pediatra Plantonista para PAI 1.600 Horas 171,86 274.976,00 3.299.712,00 

12 38790 Contratação de Médico para Atendimento a Criança para PAI 1.000 Horas 144,22 144.220,00 1.730.640,00 

TOTAL R$ 2.084.817,52 R$ 25.017.810,24 

  
4.2. Serão acrescidos aos valores da tabela, incentivos de final de semana, feriados nacionais, natal e ano novo, conforme descritivo constante no 
item 3.4 do termo de referência. 
 
4.3. Valor global do contrato (12 meses), conforme item 3.5 do termo de referência: R$ 27.916.951,80. 
 
4.4. As pessoas jurídicas interessadas na prestação dos serviços deverão ofertar obrigatoriamente um mínimo de carga horária nas especialidades 
pretendidas, conforme abaixo: 
 
I. Regulador Intervencionista SAMU, Clínicos Gerais das UPAs e PAs, Pediatras e Atendimento à criança: 24h mensais; 
II. Ortopedia, Neonatologia, Anestesiologia, Obstetra, Ultrassonografia, Psiquiatra e Atendimento a doenças psiquiátricas: 12h. 
 
4.5. Poderão ocorrer alterações de quantidades, conforme necessidade da Autarquia Municipal de Saúde, em até 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o item ou lote para os acréscimos, em conformidade com o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e em qualquer percentual para as supressões, conforme 
item 3.1.1 desse edital. 
  

5. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
 
5.1. As demandas serão atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias: 
  

Programa Atividade Elemento (s) Fontes 

42010.10.301.0016.6-026 3.3.90.34 303 / 495 
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42010.10.301.0016.6-027 3.3.90.32 303 / 369 / 496 

  
6. DA IMPUGNAÇÃO AO CHAMAMENTO 

 
6.1. Qualquer cidadão ou Empresa poderá impugnar o presente Edital de Chamamento por eventuais irregularidades, devendo protocolar seu pedido 
até o segundo dia útil que antecede a abertura do CREDENCIAMENTO. 
  

7. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 
7.1. Os documentos deverão ser apresentados em um invólucro lacrado e constando a seguinte descrição: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA, 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 
ENVELOPE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
CNPJ: (número de inscrição) 
ENDEREÇO E TELEFONE P/CONTATO: 
INDICAÇÃO DA ESPECIALIDADE: 
  
7.2. Da Proposta Comercial  
 
I. Ofício assinado pelo representante legal da Instituição manifestando interesse na contratualização e contendo a relação de especialidades e 
quantidade de horas a serem ofertadas mensalmente pelo prestador de serviços, de acordo com a tabela de preços constante no item 4. (modelo em 
anexo) 
  
7.3. Da Habilitação 
 
7.3.1. Dos Documentos Relativos à Habilitação Jurídica 
 
I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou consolidação e última alteração, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações ou sociedade cooperativa, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes federal (CNPJ); 
 
III. Cópia de procuração, se for o caso; 
 
IV. Cópia de documento de identidade e CPF do representante legal e do procurador, se for o caso; 
 
V. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual, mediante apresentação do alvará de localização e funcionamento, ou outro documento equivalente, expedido 
pela Prefeitura do Município sede da pessoa jurídica; 
 
VI. Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação (modelo em anexo); 
 
VII. Declaração de Inexistência de Parentesco com Agentes Políticos Municipais (modelo em anexo); 
 
VIII. Declaração de Empregador (modelo em anexo); 
 
IX. Declaração de Renúncia (modelo em anexo, declaração facultativa). 
  
7.3.2. Dos Documentos Relativos à Regularidade Fiscal  
 
I. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação de 
certidões negativas de débitos ou certidões positivas com efeito de negativa, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
II.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, mediante a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
III. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº. 12.440/2011. 
  
7.3.3. Dos Documentos Relativos à Qualificação Técnica 
 
I. Comprovante de inscrição da pessoa jurídica expedido pelo CRM - Conselho Regional de Medicina em que estiver filiado (empresa); 
 
II. Declaração de Responsabilidade Técnica, devendo, obrigatoriamente, ser designado profissional médico registrado no CRM (modelo em anexo). 
  
7.4. Os documentos poderão ser apresentados em fotocópias autenticadas (por cartório ou por servidor da Autarquia Municipal de Saúde mediante 
apresentação de cópia e original, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet. 
 
7.5. Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de expedição anterior a 60 (sessenta) dias da data de 
entrega dos mesmos. 
 
7.6. Outros documentos complementares ou esclarecimentos poderão ser solicitados durante o procedimento de contratação de eventual escolhido. 
 
7.7. As proponentes que não apresentarem toda a documentação listada serão consideradas automaticamente inabilitadas. 
  

8. AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 
 
8.1. Os proponentes serão classificados em grupos, de acordo com a ordem prioritária de contratação, nos termos do Art. 199, §1º, da Constituição 
Federal de 1988 e do Art. 36 da Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017: 
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I. Instituições públicas, quais sejam federais, estaduais ou municipais; 
 
II. Instituições direito privado sem fins lucrativos que prestam 100% (cem por cento) dos seus serviços ao SUS; 
 
III. Instituições de direito privado sem fins lucrativos que prestam o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos seus serviços ao SUS; 
 
IV. Demais instituições privadas sem fins lucrativos; e 
 
V. Instituições privadas com fins lucrativos. 
  
8.2. A avaliação e classificação das propostas será realizada por Comissão ou Servidor Responsável designado por Portaria editada para tal 
finalidade. 
 
8.3. A contratualização se dará pela ordem de classificação a que se refere o subitem 8.1, sendo que havendo mais de 01 (uma) proponente no grupo 
será efetuada divisão da demanda igualitariamente, respeitando a capacidade operacional apurada. 
 
8.4. Esgotados os proponentes do grupo mais bem classificado sem que seja integralmente suprida a demanda, o quantitativo remanescente será 
contratualizado com o grupo seguinte mais bem classificado, observada a regra do subitem 8.2. 
 
8.5. Na hipótese de haverem mais interessados que a possibilidade de divisibilidade de horas de alguma especialidade ofertada, será aplicada a 
regra prevista no item 3.4.1 e 3.4.2. 
  

9. DO PROCEDIMENTO E CONTRATUALIZAÇÃO 
 
9.1. Recebido o envelope de documentos, a Comissão designada para esse fim, fará à apreciação dos mesmos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados da data do recebimento através do protocolo geral do Município. 
 
9.2. Encerradas as fases de habilitação e classificação, a CREDENCIADA será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, celebrar termo 
de credenciamento e assinatura do termo contratual; sob pena da perda do direito objeto deste Edital. 
 
9.2.1. No ato da assinatura do contrato será exigido o documento de identidade do representante legal da CREDENCIADA e Declaração discriminando 
o rol de médicos que irão prestar os serviços, contemplando as seguintes documentações de cada profissional: 
 
I. Carteira de identidade e CPF; 
 
II. Registro do profissional no CRM, e no caso de especialistas com o devido RQE (Registro de Qualificação de Especialista); 
 
III. Diploma do curso superior em medicina reconhecido pelo MEC; 
 
IV. Certificado de especialista para todas as especialidades previstas neste edital; 
 
V. Certificado de Conclusão de Programa de Formação Profissional para todas as especialidades previstas neste edital; 
 
VI. Comprovante de curso de ACLS e PHTLS paras as especialidades solicitadas, conforme especificação no Anexo 1 – Termo de referência; 
 
VII. Comprovante de 06 meses de experiência para o cadastro de Atendimento à criança, conforme especificação no Anexo 1 – Termo de referência; 
 
VIII. Comprovante de 06 (seis) meses ou mais de experiência em atendimento a criança ou atendimento às doenças psiquiátricas; 
 
IX. Comprovação dos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência – Anexo I; 
 
X. Comprovação do vínculo entre o profissional e a licitante vencedora. 
  
9.2.1.1. É expressamente vedada a participação de Médicos que pertençam ao quadro de servidores deste Município na prestação de 
serviços objeto desse Edital de Chamamento. 
 
9.2.3. Para a comprovação de vínculo entre a empresa e o (s) profissional (is) indicado (s) no  item anterior deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
 
I. Cópia do registro em carteira de trabalho ou da ficha de registro de empregados autenticada junto a DRT – Delegacia Regional do Trabalho, no 
caso de profissional empregado da empresa; ou; 
 
II. Cópia do Contrato Social em vigor ou última ata de eleição da diretoria, devidamente registrada no órgão competente, no caso de profissional 
sócio, diretor ou proprietário; ou; 
 
III. Por meio de cópia autenticada com firma reconhecida de contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil entre o 
profissional (médico) e a empresa CREDENCIADA; 
 
IV. A inclusão de novos profissionais deverá ser efetuada através de ofício instruído com a documentação exigida nos itens acima, para que a 
Administração Municipal avalie a pretendida inclusão. 
  
9.3. O resultado da avaliação e classificação será divulgado através de Edital a ser publicado no site da Autarquia Municipal de Londrina, no endereço 
eletrônico https://saude.londrina.pr.gov.br/, e no Jornal Oficial do Município, disponível no site da Prefeitura Municipal de Londrina, no endereço 
eletrônico. 
  

10. DO DESCREDENCIAMENTO 
 
10.1. O credenciado que ainda não tenha sido efetivamente contratado, poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante o envio 
de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, cujo deferimento deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
10.2. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a 
eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções definidas no Termo de Referência. 
 

https://saude.londrina.pr.gov.br/
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10.3. Estarão sujeitas ao descredenciamento as contratadas que: 
 
a) Não comprovarem a manutenção das condições exigidas neste edital; 
 
b) Sejam penalizadas com o descredenciamento, após processo administrativo previsto no item 13 do Termo de Referência. 
 
10.4. O descredenciamento dar-se-á mediante a publicação do respectivo ato no Jornal Oficial do Município e no Portal do Município. 
  

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Aplicam-se ao presente Edital de Credenciamento os dispositivos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicáveis. 
 
11.2. Em caso de desclassificação por qualquer dos motivos previstos neste Edital a proponente será notificada acerca dos motivos, dispondo do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso devidamente fundamentado e instruído com documentação. 
 
11.3. Transcorrido o prazo de que trata o subitem 11.2 sem manifestação do proponente, a documentação apresentada será arquivada até o final da 
vigência das contratualizações efetivadas por esse edital, após  será integralmente descartada. 
 
11.4. O processo de contratualização seguirá o fluxo regular previsto nas normas aplicáveis. 
 
11.5. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados, de maneira que a falsidade de qualquer 
documento ou a inverdade das informações poderá acarretar a eliminação da participação neste edital, a aplicação das sanções administravas 
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
 
11.6. A descoberta de falsidade ou inverdade após a celebração do contrato poderá ensejar o descredenciamento e/ou rescisão do contrato, além 
da aplicação de outras penalidades. 
 
11.7. Não haverá cobrança de qualquer taxa ou emolumento para participação neste procedimento, sendo de responsabilidade da Instituição 
interessada arcar com os custos pertinentes aos documentos necessários, não cabendo indenização por parte da Administração Pública. 
 
11.8. O presente edital poderá ser alterado, revogado ou anulado pela Administração Pública, sem que caiba aos participantes direito a reembolso, 
indenização ou compensação. 
 
11.9. Eventuais alterações do edital ensejarão divulgação pela mesma forma que se deu o texto original. 
 
11.10. Para mais informações as Instituições podem procurar a Autarquia Municipal de Saúde presencialmente, por meio eletrônico no 
endereço: chamamento.amslondrina@gmail.com ou pelo telefone (43) 3378-0102 - DUES / (43) 3372-9846 - DSCS. 
  

12. ANEXOS DO EDITAL 
 
12.1- Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência dos serviços a serem executados; 
Anexo II – Modelos Sugeridos; 
Anexo III – Minuta do Contrato. 
  
Londrina, assinado e datado eletronicamente. Carlos Felippe M. Machado, Secretário Municipal de Londrina 
   

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
1. DO OBJETO 
 
1.1. Descrição: Credenciamento e contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos nas especialidades: Médico regulador e 
intervencionista, Clínico Geral, Ortopedia, Neonatologia, Anestesiologia, Obstetrícia, Psiquiatria, Ultrassonografia e Pediatria, conforme 
tabela abaixo e requisitos mínimos especificados no item 3: 
 

Nº CÓD DESCRIÇÃO RESUMIDA QTDE UNID. MEDIDA 

1 38477 Contratação de Médico Plantonista Regulador e Intervencionista para SAMU 480 Horas 

2 38475 Contratação de Médico Plantonista Clínica Médica para UPAs e PAs, 8.000 Horas 

3 38476 Contratação de Médico Plantonista Ortopedia para UPAs 288 Horas 

4 38472 Contratação de Médico Neonatologia Plantonista para Maternidade 432 Horas 

5 38471 Contratação de Médico Anestesiologia Plantonista para Maternidade 360 Horas 

6 38473 Contratação de Médico Obstetrícia Plantonista para Maternidade 420 Horas 

7 38479 
Contratação de Médico Psiquiatra / Medico para Atendimento a doenças psiquiátricas – 
Plantonista para o Pronto Atendimento Psiquiátrico 

768 Horas 

8 38478 
Contratação de Médico Psiquiatra/ Medico para Atendimento a doenças psiquiátricas para 
CAPS III, Infantil e álcool e drogas 

1100 Horas 

9 38480 Contratação de Médico Ultrassonografista para Maternidade 168 Horas 

10 38480 Contratação de Médico Ultrassonografista para a Policlínica 220 Horas 

11 38474 Contratação de Médico Pediatra Plantonista para PAI 1.600 Horas 

12 38790 Contratação de Médico para Atendimento a Criança para PAI 1.000 Horas 

 
1.2. Os atendimentos obedecerão escala de revezamento todos os dias da semana, de forma ininterrupta, 24 horas por dia, inclusive em fins de 
semana e feriados, a fim de garantir atendimento à população, para atendimento nas Unidades lotadas na Diretoria de Urgência e Emergência em 
Saúde – DUES e na Diretoria de Serviços Complementares em Saúde – DSCS. 
 
1.3. O profissional médico credenciado também poderá será alocado conforme a necessidade e demanda do serviço, como nos casos da 
Ultrassonografia e psiquiatria, podendo compor uma escala principalmente vinculada a necessidade da rede para a atuação da especialidade em 

mailto:chamamento.amslondrina@gmail.com
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unidades de referência do município as especialidades, como Maternidade Municipal, Centros de Atenção Psico-Social (CAPS) ou ambulatórios de 
especialidades da Policlínica Municipal de Londrina. 
 
1.4. As empresas deverão observar e acatar todos os protocolos, programas e preceitos instituídos pelo SUS e pela Autarquia Municipal de Saúde 
para a execução do serviço contratado, especialmente no que tange à forma de execução estabelecida e à Atenção Primária à Saúde. 
  
1.5. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 
 
1.5.1. Das unidades de Saúde: 
 
1.5.1.1. Unidades lotadas na Diretoria de Urgência e Emergência em Saúde: 
 

a. SAMU: Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
b. UPA Sabará: Unidade de Pronto Atendimento Francisco de Arruda Leite 
c. UPA CO: Unidade de Pronto Atendimento Maria Angélica Castoldo 
d. PA Leonor: Pronto Atendimento Adão Pinto Rosa 
e. PA Maria Cecília: Pronto Atendimento Admilson Soares Ramos da Cruz 
f. PA União da Vitória: Pronto Atendimento Orlando Cestari 
g. PAI: Pronto Atendimento Infantil Dr. Antônio Marcos Arnuf Fraga 

  
1.5.1.2. Unidades lotadas na Diretoria de Serviços Complementares em Saúde: 
 

a. CAPS III: Centro de Atenção Psicossocial III 
b. Pronto Atendimento de Saúde Mental 
c. CAPS i – Centro de Atenção Psicossocial infantil 
d. CAPS AD: Centro de Atenção Psicossocial - Álcool e Drogas 
e. MMLB: Maternidade Municipal Lucilla Ballalai 
f. Policlínica Municipal de Londrina. 

  
1.6. Dos locais de prestação de plantões médicos por especialidade: 
 
Tabela de Especialidades e Locais para a prestação do serviço: 

 ESPECIALIDADE MÉDICA DIRETORIA UNIDADES 

01 Regulador e Intervencionista DUES SAMU 

02 Clínico Geral DUES UPAs e PAs 

03 Ortopedia DUES UPA Sabará e UPA CO 

04 Pediatria DUES PAI 

05 Atendimento a Criança DUES PAI 

06 Anestesiologia DSCS Maternidade 

07 Obstetrícia DSCS Maternidade 

08 Psiquiatria DSCS Pronto atendimento Psiquiátrico, CAPS III, CAPS i e CAPS AD 

09 Atendimento à Doenças Psiquiátricas DSCS Pronto atendimento Psiquiátrico, CAPS III, CAPS i e CAPS AD 

10 Neonatologia DSCS Maternidade 

11 Ultrassonografia DSCS Maternidade e Policlínica 

  
1.7. Dos endereços das unidades de Saúde e os responsáveis: 

UNIDADE DE SAÚDE COORDENAÇÕES 

UPA Maria Angélica Castoldo - Centro Oeste Avenida Abélio Benati, 
3.500, Jardim do Sol 

Coordenação Médica Alex Sandro Almeida - matrícula: 150363 

UPA Francisco de Arruda Leito -Sabará Avenida Arthur Thomas, 2.390, 
Jardim Novo Sabará 

Coordenação Médica - Patricia Mayumi Kurihara - matrícula: 145840 

PA ADÃO PINTO ROSA - LEONOR Rua Aroeira, 284, Jardim Leonor 
Coordenação da Unidade - Sonia Maria Nascimento Martins - matrícula: 
129895 

PA ADMILSON SOARES RAMOS DA CRUZ - Maria Cecília Avenida Saul 
Elkind, 892, Bairro Maria Cecília 

Coordenação da Unidade - Márcia Valéria Zacarias - matrícula: 131342 

PA ORLANDO CESTARI - União da Vitória Rua Dezenove de Abril, 55, 
Conjunto União da Vitória 

Coordenação da Unidade - Talita Alves Victrio - matrícula: 130761 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Alameda Manoel 
Ribas, 85, Centro 

Coordenação Médica - Marcus Felipe Pinto Guanaes - matrícula: 135682 

Pronto Atendimento Infantil DRº ANTONIO MARCOS ARNULF FRAGA- 
PAI Rua Beijamin Constant, 500, Centro 

Coordenação Médica - Ana Carolina Duarte Gobbi - matrícula: 153095 

Maternidade Municipal Lucilla Ballalai – Avenida Jacob Bartolomeu Minatti, 
350, Vila Casoni 

Coordenação Médica - Pollyanna Anderson Alves, matrícula: 15.292-7 

Pronto Atendimento Psiquiátrico – Rua Alba Bertoleti Clivatti nº 186 - 
Conjunto Alto da Boa Vista 

Coordenação - Fabio Rodrigo da Silva; matrícula: 13.273-0 

CAPS III – Rua Alba Bertoleti Clivatti nº 186 - Conjunto Alto da Boa Vista Coordenação - Juliana Perez Moreira Baratto; matrícula: 13.895-9 

CAPS i – Rua Joá nº 46, Jardim São Cristovão Coordenação - Silvana Aparecida Valetim; matrícula: 13.004-4 

CAPS Ad – Avenida Juscelino Kubitscheck nº 3421 Coordenação – Karine Pinheiro Ferreira; matrícula: 13.006-0 

Setor de Ultrassonografia da Maternidade Municipal Lucilla Ballalai – 
Avenida Jacob Bartolomeu Minatti, 350, Vila Casoni 

Coordenação Médica – Eduardo Cristofoli Silva; matrícula 13.093-1 

Setor de Ultrassonografia da Policlínica Municipal de Londrina – Rua Brasil 
1032, centro 

Coordenação Médica – Eduardo Cristofoli Silva; Matrícula 13.093-1 

  
1.8. À critério da Autarquia Municipal de Saúde, poderá haver a inclusão de outros locais e atendimento a outras Diretorias, desde que possuam 
atividades compatíveis com o objeto desse Edital. 
 
1.9. Dos horários dos plantões: 
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1.9.1. Os plantões médicos vinculados à Diretoria de Urgência e Emergência deverão ocorrer todos os dias da semana, incluindo os finais de semana 
e feriados, no período matutino (7h as 13h), vespertino (13h as 19h) e noturno (19h as 23h, 19h a 1h e 19h as 7h), em plantões de 4, 6 ou 12 horas, 
e serão realizados nas unidades de urgência e emergência – DUES. Nos serviços da Diretoria de Serviços Complementares em Saúde (DSCS) os 
plantões serão presenciais, todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados, denominados matutinos (das 7h às 13h), vespertinos 
(das 13h às 19h) e noturnos (das 19h às 7h), e realizados nas unidades da Diretoria de Serviços Complementas em Saúde – DSCS, usualmente na 
Maternidade Municipal Lucilla Ballalai e Pronto Atendimento de Psiquiatria. Nos CAPS os atendimentos ambulatoriais serão em dias úteis, pela manhã 
das 7h30m às 12h30m, e a tarde das 13h às 18h. Na Policlínica os serviços serão em dias úteis, pela manhã das 7h30m às 13h, e a tarde das 13h 
às 19h. 
 
1.9.2. As empresas credenciadas deverão realizar obrigatoriamente um mínimo de carga horária nas especialidades credenciadas, conforme abaixo: 
 
a) Regulador Intervencionista SAMU, Clínicos Gerais das UPAs e PAs, Pediatras e Atendimento à criança: 24h mensais;  
b) Ortopedia, Neonatologia, Anestesiologia, Obstetra, Ultrassonografia, Psiquiatra e Atendimento a doenças psiquiátricas: 12h. 
  
2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A presente demanda se justifica em virtude da falta de profissionais médicos, apesar de terem sido realizados diversos concursos públicos para 
o provimento dos cargos de médicos na Autarquia Municipal de Londrina, de janeiro de 2017 até a presente data. Foram convocados por meio de 
concurso público um total de 60 (sessenta) médicos, dentre eles: Promotor de Saúde Pública na função de Medicina em Anestesia - Plantonista, 
Promotor de Saúde Pública na função de Medicina em Ginecologia - Plantonista, Promotor de Saúde Pública na função de Medicina em Pediatria - 
Plantonista e Promotor de Saúde Pública na função de Medicina Geral - Plantonista. Apesar das diversas convocações, o número reduzido de 
candidatos, as desistências e exonerações dificultam o preenchimento do quadro, muitas vezes não preenchendo as vagas ofertadas. 
 
2.2. Considerando ainda que em virtude das constantes vacâncias, aposentadorias, demissões, ampliação do quadro e pedidos de exonerações, há 
o comprometimento do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde nesta municipalidade. Destaque-se que os profissionais médicos 
atualmente são insuficientes para manter as escalas de trabalho completas, de modo a garantir o atendimento eficaz à população. 
 
2.3. Ademais, houve agravamento do quadro em decorrência da pandemia do novo  Coronavírus, o que acarretou um volumoso aumento na demanda, 
haja vista que que as outras patologias não podem deixar de ser assistidas. Deste modo, o gestor municipal precisa tomar providências para preservar 
o interesse público e garantir maior efetividade na gestão dos serviços de saúde de urgência e emergência. 
 
2.4. Cumpre ressaltar ainda que a prestação de serviços aqui requerida também se vê como uma alternativa frente a diversos atestados médicos 
apresentados, além de férias e licenças médicas. Tais situações, apesar de não serem permanentes, são prolongadas, reiteradas e em grande 
volume, o que compromete sobremaneira o fechamento das escalas médicas, o que acarreta labor extraordinário para os demais servidores. 
 
2.5. Esse labor extraordinário incorre em outro problema, vez que os servidores possuem limitadores constitucionais, tanto em relação à carga horária 
excedente, quanto em relação ao teto de remuneração, o que se apresenta como uma amarra à administração pública, o que impede por muitas 
vezes a formação de escala completa das unidades de atendimento desta Autarquia. Ainda há a impossibilidade para muitos servidores de realizar 
horas extras, uma vez que dificilmente profissionais médicos possuam somente um único vínculo de atuação. 
 
2.6. Dessa forma, o presente objeto visa à compensação da necessidade da população com o atendimento médico necessário em virtude das 
situações supracitadas, sejam as provisórias, sejam as que se repetem e acabam por se tornarem dificuldades permanentes. 
 
2.7. Os serviços de pronto atendimento são de referência intermediária, com horário de funcionamento diário de 16, 18 e 24h, todos os dias da 
semana, incluindo finais de semana e feriados, apresentando-se como porta de entrada, em paralelo com os serviços da atenção primária, atuando 
no atendimento das diversas situações de urgência e emergência, conforme normativas do SUS. 
 
2.8. Assim, o déficit atual de profissionais médicos nos serviços de urgência e emergência tem trazido sofrimento à população, visto que, na atual 
circunstância, com desligamentos, falta de êxito nas convocações, não é incomum haver unidades com número insuficiente de médicos, resultando 
em filas enormes, que acarretam no aumento do tempo de espera de atendimento médico. 
 
2.9. Ou seja, a composição sem faltas da escala médica, que o presente objeto visa suprir, poderia evitar, ou ao menos minimizar tal situação, dando 
um atendimento mais eficaz à população. Destaque-se que o processo de uma nova convocação em concurso público não possui a mesma agilidade 
para estancar o problema que pode ser causado de uma hora para outra (a entrada em exercício de um servidor convocado em concurso público 
leva em torno de 60 a 90 dias, se houver concurso válido, e um pedido de exoneração ou apresentação de atestado, é imediata). 
 
2.10. Por fim, o presente processo se justifica também sob a necessidade de substituir os atuais prestadores dos serviços, tendo em vista as 
fragilidades apresentadas no processo de elaboração das escalas médicas, mantendo estas completas conforme demanda das unidades, 
acompanhamento e análise de qualidade do serviço prestado. 
  
3. DOS ITENS, REQUISITOS MÍNIMOS E VALORES 
 
3.1. Os itens e valores são os especificados nas tabelas do item 3.3. 
 
3.2. Nos valores estão inclusas todas as despesas com: materiais; mão-de-obra e encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; 
transporte; serviço de manutenção; seguro; alimentação, lucros e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do 
objeto deste Edital. 
 
3.3. Os itens estão descritos abaixo: 
 
MÉDICO REGULADOR E INTERVENCIONISTA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO REGULADOR 
E INTERVENCIONISTA 

SAMU 
Atendimento Pré Hospitalar e 

Regulação do SAMU-192 
Hora 480 139,50 66.960,00 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico devidamente registrado junto ao CRM/PR, curso de ACLS e PHTLS. 

  
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 

UPAs e PAs 
Atendimento de Consultas 
médicas nas classificações 

Hora 8.000 124,17 993.360,00 
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de risco verde, verde 
prioritário, amarelo e 

vermelho. 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico devidamente registrado junto ao CRM/PR, curso de ACLS. 

  
MÉDICO ORTOPEDIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO ORTOPEDIA 
UPA SABARÁ E 

UPA CO 

Atendimento de Consultas de 
ortopedia de urgência e 
emergência conforme 
classificação de risco 

Hora 216 163,42 35.298,72 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Ortopedista devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO NEONTOLOGIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO 
NEONTOLOGIA 

MATERNIDADE 
LUCILLA 
BALALAI 
(MMLB) 

Atendimento de plantão 
presencial, com avaliação, 

estratificação, recebimento e 
evolução de RNs. Realizar 
atendimentos em sala de 

parto conforme a 
classificação de risco do 

binômio. Contra-referenciar 
os pacientes conforme 

necessidade, tanto para 
atenção primária, quanto 
para a alta complexidade 

Hora 432 171,86 74.243,52 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Pediatra com habilitação em Neonatologista devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO ANESTESIOLOGIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO 
ANESTESIOLOGIA 

MATERNIDADE 
LUCILLA 
BALALAI 
(MMLB) 

Atendimento de plantão 
presencial, intervindo 

conforme a necessidade de 
cada situação, tanto em 

pacientes eletivos quanto em 
urgência e emergência, 

realizando procedimentos 
anestésicos gerais, loco-
regionais e analgesias. 

Hora 360 143,89 51.800,40 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Anestesiologista devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO OBSTETRICIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO OBSTETRICIA 

MATERNIDADE 
LUCILLA 
BALALAI 
(MMLB) 

Plantão presencial prestando 
atendimento integral, 

estratificação, evolução 
pacientes, com realização de 
diversas formas de parto e 
cirurgias gineco-obstétricas 
conforme a indicação das 

boas práticas em obstetrícia. 
Contra-referenciar pacientes 
conforme a individualidade 

de cada caso, seja para 
atenção primária, como para 

a alta complexidade. 

Hora 420 143,89 60.433,80 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Obstétra devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO PSIQUIATRA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO 
PSIQUIATRA/MÉDICO 
CLÍNICO GERAL COM 

EXPERIÊNCIA 

Pronto 
atendimento de 

Psiquiatria 

Plantão presencial prestando 
atendimentos e avaliações 
conforme Estratificação de 

Risco a demanda 
espontânea bem como da 

rede de Urgência e 
Emergência. 

Hora 768 174,08 127.726,08 

CAPS III, CAPS i 
E 

CAPS AD 
 

Atender e acompanhar 
pacientes portadores de 
enfermidades inerentes à 
especialidade, dentro dos 

padrões exigidos; prescrever 
tratamento; participar de 

programas voltados para a 

Hora 1100 174,08 191.488,00 
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saúde pública; realizar 

observações em clínicas 
psiquiátricas e elaborar laudo 
psiquiátrico correspondentes, 
com diagnóstico e indicação 
terapêuticas; executar outras 

tarefas inerentes à função 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Psiquiatra devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE/ Médico Clinico Geral com experiência 
comprovada em atendimento à saúde mental. 

  
MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFIA 

MATERNIDADE 
LUCILLA 
BALALAI 

Realização de exames de 
ultrassonografia de diversos 
órgãos e sistemas, tanto em 
pacientes da rede municipal 

previamente agendados, 
quanto para a demanda de 
urgência da Maternidade 

Municipal. 

Hora 168 165,75 27.846,00 

MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFIA 

Policlínica 
Municipal 

Realização de exames de 
ultrassonografia de 

diferentes órgãos e sistemas, 
conforme demanda 

previamente agendada de 
pacientes da rede municipal 

de saúde 

Hora 220 165,75 27.846,00 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Ultrassonografista devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO PEDIATRIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO PEDIATRIA 
PRONTO 

ATENDIMENTO 
INFANTIL 

Atendimento de Consultas de 
Pediatria de urgência e 
emergência conforme 
classificação de risco 

Visita médica ás crianças da 
enfermaria 

Hora 1.600 171,86 274.976,00 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Pediatra devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO PARA ATENDIMENTO A CRIANÇA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO PARA 
ATENDIMENTO A 

CRIANÇA 

PRONTO 
ATENDIMENTO 

INFANTIL 

Atendimento de Consultas de 
Pediatria de urgência e 
emergência conforme 
classificação de risco 

Visita médica ás crianças da 
enfermaria 

Hora 1.000 144,22 144.220,00 

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Clinico Geral com experiência comprovada em atendimento a criança, conforme item 9.2.1 do edital. 

  
3.4. Serão pagos incentivos de final de semana, feriados nacionais e feriados de Natal e Ano Novo. O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 
 
3.4.1. Acréscimo de 10% (dez por cento) no valor do plantão de 6h aos finais de semana e feriados nacionais, com início na sexta feira às 19h e 
término na segunda feira às 07h; 
 
3.4.2. Acréscimo de 100% (cem por cento) a cada 06h no Natal e no Ano Novo, com início às 13h da véspera (24/12 e 31/12) até as 07h dos dias 
26/12 e 02/01; 
 
3.4.3. O pagamento desses incentivos faz-se necessário para garantir o preenchimento das escalas nessas datas, já que é prática comum dos 
profissionais optarem por não trabalhar nesses dias, ocasionando desassistência da população. Além disso, esses incentivos são pagos nos demais 
serviços de saúde da região, cujos profissionais que fazem o atendimento são os mesmos que possivelmente atenderão ao município de Londrina. 
 
3.5. Tem-se como valor máximo dessa contratação, pelo período de 12 meses: R$ 27.916.951,80, assim divididos: 
 
3.5.1. Valor global das horas regulares a serem pagas no período de 12 meses: R$ 25.017.810,24; 
 
3.5.2. Valor global dos incentivos a serem pagos no período de 12 meses: R$ 2.899.141,56. 
          
4. DA INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE PROFISSIONAIS E/OU NOVA ESPECIALIDADE: 
 
4.1. A inclusão de profissionais ao corpo clínico da empresa já credenciada poderá ser requerida a qualquer tempo dentro da vigência do Termo de 
Credenciamento, desde que, no mesmo tipo de especialidade para os quais a empresa esteja credenciada. 
 
4.2. O pedido de inclusão de profissionais ao corpo clínico da empresa credenciada deverá ser requerido mediante ofício direcionado a Diretorias de 
Urgência e Emergência em Saúde (DUES) e/ou na Diretoria de Serviços Complementares em Saúde (DSCS), contendo detalhamento dos dados do 
profissional e para qual objeto o mesmo será efetivado. Após análise devida dos documentos exigidas nos itens 9.2.1 e 9.2.2  deste edital, será 
formalizada a inclusão do profissional através de Apostilamento. 
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4.3. A Autarquia Municipal de Saúde, bem como, a credenciada poderá a qualquer tempo solicitar a exclusão de profissionais pertencentes ao corpo 
clínico da empresa, desde que devidamente justificado, o que não implicará no descredenciamento de seu Termo de Credenciamento e deverá ser 
formalizado através de Apostilamento. 
 
4.4. Caso a empresa credenciada necessite cumprir suas escalas de plantões, mas por motivos de caso fortuito ou de força maior necessite trocar o 
profissional anteriormente escalado para o plantão por outro que não faça parte do corpo clínico da empresa, ficará obrigada a apresentar justificava 
devidamente fundamentada, juntamente com toda documentão afim de inclusão do profissional ao corpo clínico da empresa à Diretorias de Urgência 
e Emergência em Saúde (DUES) e/ou na Diretoria de Serviços Complementares em Saúde (DSCS). 
 
4.5. O disposto no item anterior também se aplica em casos de preenchimento de escala de última hora (plantões que não foram assumidos por 
nenhuma empresa no momento da reunião de escalas). 
 
4.6. O pagamento dos plantões realizados por profissionais que não façam partes do corpo clínico das empresas credenciadas ficarão suspensos e 
condicionados a inclusão dos profissionais ao corpo clínico das empresas, cumprindo-se todas as formalidades legais e administrativas exigíveis nos 
termos do Edital. 
 
4.7. As empresas responsáveis pelos plantões deverão verificar as credenciais perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná – CRM/PR, com 
as qualificações exigíveis, antes de encaminhar o profissional ao plantão. 
  
5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
 
5.1. A Empresa CONTRATADA deverá iniciar as atividades pertinentes ao objeto, nas Unidades lotadas na Diretoria de Urgência e Emergência em 
Saúde e Diretoria em Serviços Complementares em Saúde, em até 05(cinco) dias úteis após o recebimento da primeira nota de empenho. 
 
5.2. A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições 
constantes deste Edital e seus anexos, obedecer às normas, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se esperam, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da  Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 
 
5.3. A unidade usuária expedirá a Nota de Empenho, na qual constarão: 
 

a. O objeto e seus elementos característicos, conforme descrito no Anexo I, inclusive quantidades e valor; 
b. A forma e o prazo de prestação do serviço; 
c. Local, data e horário da prestação do serviço; 
d. A indicação do respectivo processo licitatório; 
e. Sanções Administrativas. 

 
5.4. Prazo de recebimentos das Notas de Empenho: 
 
5.4.1. A unidade usuária expedirá a Nota de Empenho e encaminhará à contratada até o 5º (quinto) dia útil do mês. 
 
5.5. A forma de execução e remuneração dos serviços será por horas efetivamente trabalhadas. 
 
5.6. A Autarquia Municipal de Saúde fará as convocações de acordo com a sua necessidade emitindo ordem de serviço que será encaminhada 
através de e-mail à contratada, constando as informações dos locais de trabalho e a carga horária a ser cumprida. A empresa CREDENCIADA terá  
5 dias úteis para envio de profissional para início da prestação do serviço. 
 
5.7. A jornada de trabalho do profissional destacado pela empresa CREDENCIADA será de no mínimo 4 (quatro) horas e não ultrapassará 24 (vinte 
e quatro) horas especialidade/dia. 
 
5.8. A empresa CREDENCIADA deverá prestar os serviços conforme dias, horários e locais a serem estabelecidos pela Autarquia Municipal de 
Saúde, todos os dias da semana (domingo a sábado) incluindo finais de semana e feriados, entre 07-13h, 13-19h, 19-23h, 19-01h e 19-07h, podendo 
eventualmente ultrapassar em caso de urgências. 
 
5.9. A empresa CREDENCIADA deverá prestar o serviço nas Unidades lotadas na Diretoria de Urgência e Emergência em Saúde e Diretoria de 
Serviços Complementares em Saúde vinculados à Autarquia Municipal de Saúde de Londrina, conforme lista disponibilizada das unidades com suas 
respectivas especialidades e endereços no item 2 deste edital. 
 
5.10. A escala médica das unidades, contendo as datas e horários a serem preenchidos, será encaminhada à contratada pela gerência da Diretoria 
de Urgência e Emergência em Saúde – DUES e da Diretoria de Serviços Complementares em Saúde - DSCS do município de Londrina, via e-mail, 
e as vagas serão divididas entre as empresas de maneira isonômica. 
 
5.11. A divisão será feita por sorteio com revezamento de escolha de número limitados de vagas por rodízio (05 vagas por empresa por rodada) até 
que as horas ofertadas sejam preenchidas. O sorteio acontecerá no início da reunião com as empresas presentes. 
 
5.12. Todas as empresas devem realizar obrigatoriamente um mínimo de 24h aos finais de semana (sexta a partir das 19h até segunda ás 07h). 
 
5.13. As empresas poderão também ter o profissional fixo na escala. Após 03 (três) meses de credenciamento da empresa, o profissional indicado 
sendo assíduo, pontual, comprometido, que apresente boa postura ética e profissional com equipe e usuários, com boa produtividade e resolutividade 
poderá assumir 96h, das quais 24h devem ser realizadas aos finais de semana. 
 
5.14. A maneira como as vagas disponíveis serão divididas entre as empresas pode ser modificada pelo contratante, desde que preserve o princípio 
da isonomia. 
 
5.15. De acordo com a necessidade do serviço a Autarquia Municipal de Saúde poderá realocar a prestação dos serviços pelos profissionais da 
Contratados para outra unidade sem aviso prévio, observadas a listagem de unidades contempladas e a especialidade do profissional. 
 
5.16. Em descumprimento destas orientações a empresa poderá ser notificada, em casos recorrentes e extremos a empresa poderá ser penalizada. 
 
5.17. A empresa deverá observar e acatar todos os protocolos, programas e preceitos instituídos pelo SUS e pela Autarquia Municipal de Saúde para 
a execução do serviço contratado; 
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5.18. Realizar o serviço com profissionais técnicos devidamente habilitados na especialidade requisitada. 
 
5.19. O bem ou prestação de serviço deverá ser executado em conformidade com a Nota de Empenho e os termos do Edital. 
 
5.20. A entrega do bem ou da prestação do serviço deverá ser efetuada sempre que  solicitada, e não serão tolerados atrasos sem justificativa prévia. 
 
5.21. Todos os serviços prestados serão analisados, e se a qualidade dos mesmos não corresponderem às especificações exigidas, a empresa 
CREDENCIADA terá 5 (cinco) dias úteis para adequações, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
5.22. O(s) serviço(s) objeto deste Edital deverá(ão) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal(is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de 
Empenho, constando o número do Edital de registro, o bem ou serviço, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega,  além das 
demais exigências legais. 
 
5.23. Cada serviço somente será considerado concluído mediante a emissão de termo de recebimento definitivo. 
 
5.24. Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
 

a. provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; 
b. definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação nos termos constantes da nota de 

empenho. 
 
5.25. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 
8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante sua execução. 
  
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento se dará em até 30 (trinta) dias da seguinte forma: 
 
6.1.1. A EMPRESA CREDENCIADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica e enviará às CONTRATANTES, que dará o aceite definitivo no recebimento dos 
materiais/produtos, após conferência pelo servidor responsável pelo recebimento e da análise da documentação comprobatória do recebimento e 
Nota de 7.1.2. Empenho correspondente; 
 
6.1.2. Deverá ser emitido um relatório para cada unidade de saúde atendida durante o mês, ratificado pela Coordenação do local; 
 
6.1.3. Os relatórios deverão conter separadamente a especialidade, o nome do profissional que realizou o atendimento, data, horário da prestação 
de serviços e quantidade de horas (diária e total do mês) para cada especialidade; 
 
6.1.4. A unidade demandante, após a conferência e constatação, pelo fiscal do contrato, de que os serviços foram prestados de acordo com o 
contrato, dará o aceite na NF e, após verificação da regularidade do fornecedor pelo órgão gerenciador, realizará a liquidação e pagamento dos 
valores devidos; 
 
6.1.5. A apresentação desse documento não exime da exibição de outros que sejam necessários para atestar o regular pagamento dos compromissos 
trabalhistas, encargos sociais ou outros aos quais estejam obrigados, o que deverá ser providenciado no prazo 3 (três) dias após solicitação; 
 
6.1.6. A nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador para retificação ou substituição, sendo que os trâmites 
para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação; 
 
6.1.7. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o 
pagamento se reiniciarão a partir da data de sua reapresentação; 
 
6.1.8. Conforme Decreto Municipal nº 753/2017, a Autarquia Municipal de Saúde poderá instituir prazo de pagamento diferenciado às micro e 
pequenas empresas de Londrina e região, contados a partir do recebimento definitivo da nota fiscal; 
 
6.1.9. A apresentação dos documentos constantes nesta cláusula não exime a empresa CREDENCIADA da exibição de outros que sejam necessários 
para atestar o regular pagamento dos compromissos trabalhistas, encargos sociais, ou outros aos quais estejam obrigados, o que deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 05 (cinco) dias depois de solicitados. 
  
7. DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
 
7.1. O prazo de execução do presente instrumento será de 12 (doze) meses , contados do recebimento da Ordem de Serviços ou da Nota de 
Empenho, o que ocorrer  primeiro, e poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas na legislação, desde que haja interesse público justificado pela 
Autoridade Competente e após aprovação jurídica da Procuradoria-Geral do Município.  
 
7.1.1. O prazo de vigência se iniciará com a assinatura do contrato e se encerrará 180 (cento e oitenta) dias após o fim do prazo de execução. 
 
7.2. O presente objeto possui natureza continua, pois, como destacado na justificativa, a contratação pretendida se vê como alternativa eficiente 
frente aos diversos atestados médicos apresentados, férias, licenças, compensações de banco de horas dos servidores públicos ocupantes do cargo 
de médico, impossibilidade de convocação excepcional de horas extras, em vista do teto remuneratório constitucional limitado, fatos estes que, apesar 
de não serem permanentes, são reiterados, em grande volume (são 133 profissionais médicos nas unidades, quando deveriam ser 226). Em vista 
disso, a necessidade de uma forma alternativa de saneamento da questão se prolonga no tempo - em diferentes circunstâncias e justificativas, e para 
diferentes especialidades, e, acima de tudo, alheios à governabilidade da administração pública, quiçá muitas vezes do próprio servidor, pois algumas 
vezes o afastamento é obrigatório e necessário (férias, compensação de banco de horas em período não superior a 6 meses e impossibilidade de 
armazenamento de mais de 120 horas, atestado médico). Tais fatos acarretam novamente em labor extraordinário para outros servidores, quando 
possível, pois, como dito, as horas excedentes são limitadas constitucionalmente, inclusive em relação à remuneração, que possui um teto de acordo 
com subsídio do prefeito, o que se apresenta como uma amarra à administração pública. Tal situação impede a possibilidade da construção de escala 
completa das diversas unidades de atendimento de urgências e emergências, o que se torna uma necessidade constante, sem possibilidade de 
solução de continuidade, pois o objeto em tela não permite a interrupção, haja vista se tratar de atendimento à saúde da população, sem prejuízo de 
toda a justificativa já apresentada no presente termo. 
 
7.3. A execução dos serviços está condicionada a assinatura do contrato de credenciamento e o local de execução dos serviços serão nas Unidade 
lotadas na Diretoria de Urgência e Emergência em Saúde e na Diretoria de Serviços Complementares em Saúde, ou outros locais à critério da 
Autarquia Municipal de Saúde, sendo que as condições de execução devem seguir as normas da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CREDENCIADA 
 
8.1. Prestação de serviços médicos em diversas especialidades médicas , Médico regulador e intervencionista, Clínico Geral, Ortopedia, 
Neonatologia, Anestesiologia, Obstetrícia, Psiquiatria, Ultrassonografia e Pediatria para atendimento nas Unidades lotadas na DUES e DSCS 
do município de Londrina, a serem prestados por médicos com registro no CRM/PR e com RQE devidamente registrado no CRM/PR. 
 
8.2. Conduzir a execução do objeto do contrato em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, encargos trabalhistas, tributários e 
securitários incidentes sobre a execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação. 
 
8.3. Realizar os serviços, conforme preceitua o objeto, nos locais e condições que melhor atenderem às necessidades e conveniências da 
CONTRATANTE, aplicando sempre, a melhor técnica profissional existente. 
 
8.4. Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas no Edital e seu(s) anexo(s), inclusive com as 
prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas conseqüências de sua inobservância 
total ou parcial. 
 
8.5. Executar o objeto de acordo as Leis, Portarias e determinações das Autoridades Públicas competentes com relação aos assuntos pertinentes ao 
objeto deste instrumento, como também, quanto ao cumprimento da Legislação Trabalhista aplicável entre a CREDENCIADA e seus empregados. 
 
8.6. Manter durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CREDENCIADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no momento da assinatura do CONTRATO. 
 
8.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos  termos  da legislação vigente. 
 
8.8. Executar, dirigir  e  administrar,  por  meio  de  PREPOSTO(S)  CREDENCIADOS(S) perante a CONTRATANTE, os serviços previstos neste 
CONTRATO com a melhor técnica aplicável, zelo, diligência e economia, com observância rigorosa às ordens da CONTRATANTE. 
 
8.9. Reparar, dentro dos prazos e condições determinadas pela CONTRATANTE, todas as falhas constatadas nos serviços, objeto deste Termo, 
assumindo integralmente todos os custos decorrentes dos mesmos, desde que, a falha verificada não decorra de ato ou orientação inadequada da 
CONTRATANTE. 
 
8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais 
sobre o objeto. 
 
8.11. Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato. 
 
8.12. Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive com 
fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos trabalhadores e para sua identificação (crachá), bem como arcar com as despesas 
referentes a sua manutenção. 
 
8.13. Obedecer às normas técnicas e éticas do Conselho Federal de Medicina, pertinentes à guarda, manuseio, transmissão, armazenamento de 
dados, confiabilidade, privacidade e garantia de sigilo profissional. 
 
8.14. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com a execução dos serviços, inclusive despesas referente aos 
encargos trabalhistas dos médicos. 
 
8.15. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou 
a terceiros, quando da realização do objeto deste Termo. 
 
8.16. Assumir integralmente a responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de negligência, imprudência ou 
imperícia na execução dos serviços contratados. 
 
8.17. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato e as supressões, em qualquer percentual,com fulcro no inciso II do parágrafo 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
8.18. Conforme dispõe artigo 55, inciso XIII da Lei n°8.666/93, a empresa CREDENCIADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.19. A EMPRESA CREDENCIADA deverá indicar uma única pessoa responsável para o contato a ser realizado pela CONTRATANTE nos casos de 
dúvidas, solicitações e informações sobre pagamentos. 
 
8.20. A   CREDENCIADA   deverá   nomear   um   profissional   médico   Responsável   Técnico   para acompanhar os serviços conforme objeto. 
 
8.21. A EMPRESA CREDENCIADA deverá manter e apresentar um profissional de cada especialidade para realização de plantões com o objetivo 
de substituição imediata nos casos de ausência por qualquer motivo. 
 
8.22. Manter em condições legais as contribuições trabalhistas e previdenciárias dos profissionais escolhidos para executar os Serviços, objeto deste 
Termo. 
 
8.23. Arcar com  ônus  relativo  a  qualquer  multa  e/ou  penalidade  decorrentes  do  não 
cumprimento  das  obrigações  legais  ou  regulamentares  atinentes  à Prestação  dos  Serviços, OBJETO deste termo, inclusive os pertinentes à 
aplicação da Legislação Trabalhista. 
 
8.24. Assumir inteiramente a condição de única e exclusiva empregadora dos funcionários que contratar para atender o objeto deste Termo de 
Referência, excluindo a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade trabalhista. 
 
8.25. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento, por  parte  de  seus  empregados,  das  normas disciplinares determinadas pela Administração. 
 
8.26. Registrar  e  controlar,  juntamente  com  o  preposto  da  Administração,  diariamente,  a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências havidas. 
 
8.27. Permitir  e  assegurar  a  CONTRATANTE  o  direito  de  fiscalizar  os  serviços  a  ser realizados. 
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8.28. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessários para 
recebimento de correspondências. 
 
8.29. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato. 
 
8.30. A CREDENCIADA deverá  prover  de  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 
8.31. A CREDENCIADA deverá fornecer a escala de atendimentos médicos do mês subsequente, no máximo, até o dia 05 (CINCO) dias úteis após 
a reunião, informando a escala dos médicos especialistas disponibilizados a atender os pacientes. 
 
8.32. Prestar  todos  os  esclarecimentos  e  dirimir  as  dúvidas  que  forem  apresentadas  pela Autarquia Municipal de Saúde de Londrina a qualquer 
tempo, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente ao Fiscal do Contrato, bem como dar ciência a Prefeitura Municipal de Londrina, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato. 
 
8.33. A CREDENDIADA deverá atender à solicitação do responsável pela unidade de saúde, para remanejamento de seus profissionais, durante a 
realização do plantão, para outras unidades de saúde em que estejam credenciadas, visando atender as demandas do serviço com qualidade e em 
tempo hábil, sem prejuízo ao atendimento da população. 
 
8.34. Justificar formalmente e imediatamente  a  CONTRATANTE,  através  de  seu  Setor Competente (Fiscal do Contrato), acerca de eventuais 
motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços, a qual será apreciada pela CONTRATANTE; 
 
8.35. Fica vedada  a CREDENCIADA de  caucionar ou  utilizar o  contrato  decorrente do  presente instrumento para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da Administração. 
  
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Além das naturalmente decorrentes no Contrato, constituem obrigações da Autarquia Municipal de Londrina: 
 

a. Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação municipal; 
b. Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos serviços, levando ao conhecimento da empresa CREDENCIADA, por escrito, qualquer 

irregularidade e/ou eventuais imperfeições no curso de execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção, sob pena de 
descredenciamento e/ou demais penalidades aplicáveis; 

c. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
9.2. Está a CONTRATANTE resguardada contra perdas e danos oriundos dos serviços executados sob esse contrato, devendo a empresa 
CREDENCIADA suportar os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos serviços em questão. 
 
9.3. Obriga-se a  CONTRATANTE  a  fornecer  e  permitir  acesso  a  todas  as  informações pertinentes e necessárias ao bom andamento dos 
serviços a serem desenvolvidos pela CREDENCIADA no que se referem aos processos administrativos, assim como quaisquer outras informações 
que tão-somente digam respeito às atividades da CREDENCIADA. 
 
9.4. Efetuar os pagamentos à CREDENCIADA mediante a apresentação das respectivas faturas, devidamente discriminadas e atestadas pelos 
setores competentes. 
 
9.5. Emitir ordem  de  fornecimento  estabelecendo  dia,  hora,  quantidade,  local  e  demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto. 
 
9.6. Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  CREDENCIADA  possa  desempenhar  os serviços, por meio dos profissionais, dentro das 
normas do Contrato. 
 
9.7. Propiciar acesso aos profissionais às suas dependências para a execução dos serviços. 
 
9.8. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos profissionais. 
 
9.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,  por meio  de servidor especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/1993. 
 
9.10. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CREDENCIADA, exigindo sua correção, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
e aceitos pela Administração Pública. 
 
9.11. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
 
9.12. Exigir   o   imediato   afastamento   e/ou   substituição   de   qualquer   empregado   da CREDENCIADA que não mereça confiança no trato dos 
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das 
atribuições que lhe foram designadas. 
 
9.13. Comunicar à CREDENCIADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço. 
 
9.14. Fornecer a CREDENCIADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto, inclusive permitindo o acesso de 
empregados, prepostos ou representantes da CREDENCIADA em suas dependências. 
 
9.15. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto estiver pendente de liquidação sobre qualquer obrigação. Esse fato não será gerador 
de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do contrato. 
 
9.16. Designar, por meio de Portaria, o servidor, o qual será responsável pelo atesto na Nota Fiscal e pela fiscalização, acompanhamento e execução 
do Contrato, conforme legislação vigente. 
 
9.17. Notificar à CREDENCIADA sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, para imediata correção. 
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9.18. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a  CREDENCIADA executar fora das especificações elencadas neste Termo de Referência e 
Contrato. 
  
10. DA CESSÃO DO CONTRATO OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto do contrato sem a prévia e expressa autorização da Autarquia Municipal de 
Saúde. 
  
11. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS   
 
11.1. A fiscalização do objeto deste contrato será realizada pelo fiscal de contrato, designado neste Termo pelos órgãos solicitantes, os 
quais efetuarão a conferência da adequação do objeto contratado às especificações constantes no processo que deu origem à nota de empenho, 
encaminhando a Nota Fiscal aos respectivos setores financeiros para que se proceda ao pagamento na forma do Clausula Quarta, após a verificação 
da regularidade do fornecedor pelo Órgão Gerenciador. 
 
11.1.1. No desempenho das atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os 
termos e condições quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente instrumento 
contratual. 
 
11.2. O recebimento pelo fiscal do contrato dar-se-á de duas formas: 
 

I. Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos e/ou execução do objeto, com o aceita na(s) Notas(s) Fiscal(is) ou recibo pelo 
órgão beneficiário do serviço; 

II. Definitivamente, mediante termo circunstanciado aposto e anexado na(s) Nota(s) Fiscal(is) ou recibo(s), após a constatação da adequação 
do objeto recebido às especificações constantes do processo que deu origem à nota de empenho, inclusive quanto à quantidade e qualidade 
pelo Fiscal de contrato; 

III. O recebimento provisório será dispensado nos casos previstos no art. 74 da Lei 8.666/93. 
 
11.3. O prazo de início, será de 05(cinco) dias úteis, a partir do recebimento da primeira Nota de Empenho. 
 
11.4. A fiscalização por parte da Autarquia Municipal de Saúde não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa 
CREDENCIADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
11.5. Havendo irregularidades na execução do objeto do presente Contrato, o servidor responsável pelo recebimento deverá notificar de imediato a 
empresa CREDENCIADA nos termos deste termo, oportunizando a manifestação da empresa CREDENCIADA, bem como determinando um prazo 
para regularização da ocorrência. Caso não haja sucesso na solução da problemática ou mesmo verificando descumprimento contratual, o servidor 
responsável pelo recebimento deverá encaminhar através do Sistema SEI (Penalidade Administrativa) ao Gestor de Contratos, a documentação 
abaixo elencada, para que haja análise de abertura de processo de penalidade, nos termos da Lei 8666/1993, bem como demais regramentos legais 
e contratuais:  
 

I. O prejuízo acarretado a Autarquia Municipal de Saúde; 
II. Demonstrar o descumprimento Contratual; 
III. Cópia da comunicação à Contratada e sua resposta se houver; 
IV. Cópia assinada da Nota de Empenho, demonstrando a data de envio à Contratada se for o caso; 
V. Cópia da Nota Fiscal/recibo com recebimento provisório e definitivo, se for o caso; 

VI. Demais documentos e apontamentos que julgarem ser necessários para fundamentar a abertura de penalidade em desfavor da empresa 
CREDENCIADA; 

VII. Logo após constatado o descumprimento contratual, faz-se imprescindível o encaminhamento imediato destas informações nos termos 
deste parágrafo, a fim de não comprometer a correta análise e dosimetria da pena pelo Gestor de Contrato. 

 
11.6. Entende-se como Gestor de Contratos, os servidores/funcionários pertencentes ao órgão gerenciador, devidamente designados e nomeados 
por Portaria conforme Decreto Municipal nº 52/2010. 
  
12- DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO 
 
12.1. Indica-se os servidores Cleiton José Santana, matrícula 14.233-6, e-mail: dues@saude.londrina.pr.gov.br e Claudia Denise Garcia, 
matricula 13.817-7  e-mail: dscs@saude.londrina.pr.gov.brpara acompanhamento da presente contratação. 
  
13- DAS PENALIDADES 
 
13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas no Termo de Credenciamento implicará nas sanções previstas no art. 87 da Lei 
8.666/1993, e nas seguintes condições: 
 
13.1.1. PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DAS NORMAS GERAIS ASSUMIDAS NO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 
 

I. ADVERTÊNCIA, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a CREDENCIADA concorra 
diretamente; 

II. MULTA EQUIVALENTE A ATE 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês em que ocorrer o cometimento da falta; 
III. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Autarquia Municipal de Saúde 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, de acordo com a gravidade verificada; 
IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, para licitar e contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, na forma do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para as condutas discriminadas pelo 
artigo 156 da Lei Estadual nº 15.608/07, condutas discriminadas pelo artigo 156 da Lei Estadual nº 15.608/07; 

V. DESCREDENCIAMENTO. 
  
13.1.2. PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DOS PLANTÕES ASSUMIDOS NA REUNIÃO PÚBLICA DE ESCALAS 
 
I. NÃO COMPARECIMENTO DO PROFISSIONAL NO PLANTÃO ASSUMIDO NA REUNIÃO DE ESCALA DE PLANTÕES 
 

a. NA PRIMEIRA FALTA, a Autarquia Municipal de Saúde, emitirá o Termo de Orientação, destacando as penalidades aplicáveis em caso 
de reincidência, com a consequente comunicação ao CRM Conselho Regional de Medicina, o descumprimento do art. 9º, da Resolução 
2.217/2018, CODIGO DE ÉTICA MÉDICA; 

mailto:dues@saude.londrina.pr.gov.br
mailto:dues@saude.londrina.pr.gov.br
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b. NA SEGUNDA FALTA a Autarquia Municipal de Saúde advertirá a credenciada; 
c. NA TERCEIRA FALTA a Autarquia Municipal de Saúde aplicará multa correspondente ao valor pertinente ao plantão faltoso; 
d. NA QUARTA FALTA a Autarquia Municipal de Saúde aplicara multa correspondente a 200% do valor do plantão faltoso; 
e. NA QUINTA FALTA a Autarquia Municipal de Saúde aplicará a multa correspondente a 10% do valor total da fatura relativa ao mês de 

competência da ocorrência, e comunicará ao CRM Conselho Regional de Medicina, o descumprimento do art. 9º, da Resolução 2.217/2018, 
CODIGO DE ÉTICA MÉDICA; 

f. NA SEXTA FALTA a Autarquia Municipal de Saúde suspendera a empresa pelo período de 30 (trinta) dias; 
g. NA SÉTIMA FALTA a Autarquia Municipal de Saúde descredenciará a empresa. 

 
II- ATRASOS NOS PLANTÕES ASSUMIDOS NA ESCALA DE PLANTÕES 
 

a. NO PRIMEIRO ATRASO, desconto proporcional ao período do atraso e notificação à empresa através do Termo de Orientação, 
explicitando as consequências do atraso; 

b. NO SEGUNDO ATRASO, desconto proporcional ao período de atraso e advertência; 
 
13.2. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o pleno direito ao contraditório e a ampla 
defesa, a empresa CREDENCIADA. 
 
13.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
 
13.4. A aplicação de penalidade(s) não exime a CREDENCIADA de responder pelos danos causados aa Autarquia Municipal de Saúde, sejam eles 
materiais e/ou morais. 
 
13.5. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao Cadastro de Licitantes impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Paraná – 
TCE/PR para a devida averbação. 
 
13.6. As multas deverão ser pagas à Autarquia Municipal de Saúde, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data de sua aplicação ou 
poderão ser descontadas dos pagamentos das faturas devidas pela Autarquia Municipal de Saúde, quando for o caso. 
  
14- DO DESCREDENCIAMENTO 
 
14.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, unilateralmente, independentemente de interpelação judicial, nos seguintes 
casos: 
 

a. reiterados descumprimentos contratuais que prejudiquem a execução do serviço; 
b. decretação de falência ou insolvência civil; 
c. dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
d. razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento devidamente justificadas; 
e. subcontratação total ou parcial do objeto sem autorização da contratante; 
f. não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

 
14.2. O descredenciamento do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem 
embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
14.3. A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e, independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o Contrato, desde que efetue 
os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 
 
14.4. Declarada o descredenciamento do Contrato, que vigorará a partir de sua declaração, a empresa CREDENCIADA se obriga, expressamente, 
como ora o faz, a entregar o objeto deste Contrato inteiramente desembaraçado. 
  
15- DO PETICIONAMENTO 
 
15.1. Os eventuais pedidos de cancelamento, reequilíbrio econômico e financeiro, dentre outros, serão feitos EXCLUSIVAMENTE ao gestor do 
contrato, e realizados PREFERENCIALMENTE através de Peticionamento Eletrônico SEI, disponível na página do 
município http://www1.londrina.pr.gov.br. 
 
15.2. Caso o pedido seja protocolado em via física, a documentação referente às solicitações contratuais deverá ser apresentada em suas vias 
originais ou cópias autenticadas. Caso seja recebida a demanda da licitante via e-mail, o processo recebido eletronicamente será considerado apenas 
para fins de cumprimento dos prazos. A formalização e tramitação do processo administrativo se dará necessariamente após o recebimento do 
processo físico, o qual deverá ser protocolado na Autarquia Municipal de Saúde, em até 05 dias da recepção do material eletrônico sob pena de 
indeferimento da solicitação. 
     

ANEXO II – MODELOS SUGERIDOS 
Modelo 

OFÍCIO PARA APRESENTAÇÃO PROPOSTA 
  
Timbre da entidade 
Edital de Chamamento Público nº 002/2022 
  
Ofício n.                 Data. 
Ao Senhor 
Secretário Municipal de Saúde 
  
A  .... (nome da entidade), nos termos do edital de CHAMAMENTO N. 02/2022 manifesta interesse em realizar prestação de serviços de plantões 
médicos em diversas especialidades, para atendimento nas Unidades lotadas na DUES e DSCS da Autarquia Municipal de Saúde, e solicita 
credenciamento conforme tabela de especialidade e quantitativo de horas a seguir: 
  
(obs.: Preencher apenas as tabelas das especialidades desejadas e  com o número de horas a serem ofertadas) 
  
MÉDICO REGULADOR E INTERVENCIONISTA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

http://www1.londrina.pr.gov.br/
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MÉDICO REGULADOR 
E INTERVENCIONISTA 

SAMU 
Atendimento Pré Hospitalar e 

Regulação do SAMU-192 
Hora 480   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico devidamente registrado junto ao CRM/PR, curso de ACLS e PHTLS. 

  
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 

UPAs e PAs 

Atendimento de Consultas 
médicas nas classificações 

de risco verde, verde 
prioritário, amarelo e 

vermelho. 

Hora 7.560   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico devidamente registrado junto ao CRM/PR, curso de ACLS. 

  
MÉDICO ORTOPEDIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 
Mensal 

MÉDICO ORTOPEDIA 
UPA SABARÁ E 
UPA CO 

Atendimento de Consultas de 
ortopedia de urgência e 
emergência conforme 
classificação de risco 

Hora 216     

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Ortopedista devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO NEONTOLOGIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO 
NEONTOLOGIA 

MATERNIDADE 
LUCILLA 
BALALAI 
(MMLB) 

Atendimento de plantão 
presencial, com avaliação, 

estratificação, recebimento e 
evolução de RNs. Realizar 
atendimentos em sala de 

parto conforme a 
classificação de risco do 

binômio. Contra-referenciar 
os pacientes conforme 

necessidade, tanto para 
atenção primária, quanto 
para a alta complexidade 

Hora 432   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Pediatra com habilitação em Neonatologista devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO ANESTESIOLOGIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO 
ANESTESIOLOGIA 

MATERNIDADE 
LUCILLA 
BALALAI 
(MMLB) 

Atendimento de plantão 
presencial, intervindo 

conforme a necessidade de 
cada situação, tanto em 

pacientes eletivos quanto em 
urgência e emergência, 

realizando procedimentos 
anestésicos gerais, loco-
regionais e analgesias. 

Hora 360   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Anestesiologista devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO OBSTETRICIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO OBSTETRICIA 

MATERNIDADE 
LUCILLA 
BALALAI 
(MMLB) 

Plantão presencial prestando 
atendimento integral, 

estratificação, evolução 
pacientes, com realização de 
diversas formas de parto e 
cirurgias gineco-obstétricas 
conforme a indicação das 

boas práticas em obstetrícia. 
Contra-referenciar pacientes 
conforme a individualidade 

de cada caso, seja para 
atenção primária, como para 

a alta complexidade. 

Hora 420   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Obstétra devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO PSIQUIATRA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO PSIQUIATRA 
Pronto 

atendimento de 
Psiquiatria 

Plantão presencial prestando 
atendimentos e avaliações 
conforme Estratificação de 

Risco a demanda 
espontânea bem como da 

Hora 744   
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rede de Urgência e 

Emergência. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

CAPS III, CAPS i 
E 

CAPS AD 
PA 

Atender e acompanhar 
pacientes portadores de 
enfermidades inerentes à 
especialidade, dentro dos 

padrões exigidos; prescrever 
tratamento; participar de 

programas voltados para a 
saúde pública; realizar 

observações em clínicas 
psiquiátricas e elaborar laudo 
psiquiátrico correspondentes, 
com diagnóstico e indicação 
terapêuticas; executar outras 

tarefas inerentes à função 

Hora 1100   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Psiquiatra devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO PARA ATENDIMENTO À DOENÇAS PSIQUIÁTRICAS 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO PARA 
ATENDIMENTO À 

DOENÇAS 
PSIQUIÁTRICAS 

CAPS III, CAPS i 
E 

CAPS AD 
PA 

Atender e acompanhar 
pacientes portadores de 
enfermidades inerentes à 
especialidade, dentro dos 

padrões exigidos; prescrever 
tratamento; participar de 

programas voltados para a 
saúde pública; realizar 

observações em clínicas 
psiquiátricas e elaborar laudo 
psiquiátrico correspondentes, 
com diagnóstico e indicação 
terapêuticas; executar outras 

tarefas inerentes à função 

Hora 600   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Clinico Geral com experiência comprovada em atendimento à saúde mental, conforme item 10.2.1 do edital. 

  
MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFIA 

MATERNIDADE 
LUCILLA 
BALALAI 

Realização de exames de 
ultrassonografia de diversos 
órgãos e sistemas, tanto em 
pacientes da rede municipal 

previamente agendados, 
quanto para a demanda de 
urgência da Maternidade 

Municipal. 

Hora 168   

MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFIA 

Policlínica 
Municipal 

Realização de exames de 
ultrassonografia de 

diferentes órgãos e sistemas, 
conforme demanda 

previamente agendada de 
pacientes da rede municipal 

de saúde 

Hora 220   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Ultrassonografista devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO PEDIATRIA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO PEDIATRIA 
PRONTO 

ATENDIMENTO 
INFANTIL 

Atendimento de Consultas de 
Pediatria de urgência e 
emergência conforme 
classificação de risco 

Visita médica ás crianças da 
enfermaria 

Hora 1920   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Pediatra devidamente registrado junto ao CRM/PR com RQE. 

  
MÉDICO PARA ATENDIMENTO A CRIANÇA 

Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

MÉDICO PARA 
ATENDIMENTO A 

CRIANÇA 

PRONTO 
ATENDIMENTO 

INFANTIL 

Atendimento de Consultas de 
Pediatria de urgência e 
emergência conforme 
classificação de risco 

Visita médica ás crianças da 
enfermaria 

Hora 600   

REQUISITOS MÍNIMOS: Médico Clinico Geral com experiência comprovada em atendimento a criança, conforme item 10.2.1 do edital. 

  
1.1- Valor Mensal Total de até R$................ 
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1.2- Valor Global Total (12 meses) de até R$.............................................. 
 
1.3- Valores dos incentivos de finais de semana, feriados nacionais, feriado de Natal e Ano Novo: essa proponente, declara estar de acordo com as 
regras dispostas no edital de credenciamento,  e ciente de que tais valores serão calculados conforme a distribuição da escala, realizada pelas 
Diretorias demandantes da Autarquia Municipal de Saúde. 
  
Para tanto, apresenta em anexo a documentação pertinente a esse Edital. 
  
______________________________________________ 
(carimbo, nome, RG n°. e assinatura do responsável legal 
  
  

Modelo 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

  
Edital de Chamamento Público nº 002/2022 
Ofício n.                 Data. 
Ao Senhor 
Secretário Municipal de Saúde 
  
O signatário da presente, em nome da proponente _____________________________, declara, expressamente, que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 001/2022 e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
  
Local, ___ de _______________ de _____. 
  
  
______________________________________________ 
(carimbo, nome, RG n°. e assinatura do responsável legal) 
  
  

Modelo 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS 

  
Edital de Chamamento Público nº 002/2022 
Ofício n.                 Data. 
Ao Senhor 
Secretário Municipal de Saúde 
  
  
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
___________________, portador da carteira de identidade nº __________________ e inscrito no CPF nº -
__________________________, DECLARA para todos os fins de direito, que não possui no seu quadro societário companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Políticos Municipais (Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores) 
  
Por ser verdade, firmamos a presente. 
  
  
Local, _____ de ________________ 2021. 
  
  
_________________________________________ 
Nome e carimbo do representante 
legal da empresa 
  
  

Modelo 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

  
Edital de Chamamento Público nº 002/2022 
Ofício n.                 Data. 
Ao Senhor 
Secretário Municipal de Saúde 
  
 
  
A Empresa ________________________________, inscrito no CNPJ n° _______________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________________________________ e inscrito no CPF nº ___________________________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ou estagiário   (   )Sim (   )Não. 
  
  
Local,  ___ de _______________ de _____. 
  
  
______________________________________________ 
(carimbo, nome, RG n°. e assinatura do responsável legal) 
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Modelo 
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

  
Edital de Chamamento Público nº 002/2022 
Ofício n.                 Data. 
Ao Senhor 
Secretário Municipal de Saúde 
  
A proponente abaixo assinada, participante do processo administrativo, referente ao Edital de Chamamento Público nº 001/2022, por seu responsável 
legal, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso 
da fase habilitatória. 
  
  
Local,  ___ de _______________ de _____. 
  
  
______________________________________________ 
(carimbo, nome, RG n°. e assinatura do responsável legal) 
  
  

Modelo 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

  
Edital de Chamamento Público nº 002/2022 
Ofício n.                 Data. 
Ao Senhor 
Secretário Municipal de Saúde 
  
  
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
___________________, portador da carteira de identidade nº __________________ e inscrito no CPF nº -
__________________________, DESIGNA o(a) Dr.(a)  __________________________, portador da carteira de identidade nº __________________ 
inscrito no CPF nº __________________________, portador do CRM n.º__________________ como responsável técnico pelos serviços objetos 
deste Edital de Chamamento Público, para todos os fins de direito. 
  
Por ser verdade, firmamos a presente. 
  
  
Local, _____ de ________________ de ______. 
  
  
_________________________________________ 
Nome e carimbo do representante 
legal da empresa 
  
  

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE LONDRINA E A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE E, DE OUTRO, 
A _____________ PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de plantões médicos em diversas especialidades, Médico regulador e 
intervencionista, Clínico Geral, Ortopedia, Neonatologia, Anestesiologia, Obstetrícia, Psiquiatria, Ultrassonografia e Pediatria para 
atendimento nas Unidades lotadas na DUES e DSCS dA Autarquia Municipal de Saúde de Londrina. 
  
CONTRATO Nº SMGP-____/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº _____/SMGP-____/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  PAL/SMGP nº _____/2022 
  
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 
Duque de Caxias nº 635, Londrina, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.771.477/0001-70, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, Fábio Cavazotti e Silva, residente e domiciliado nesta cidade, conforme Decreto Municipal nº 1666/2018, 
doravante denominado MUNICÍPIO, a AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com recursos 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.323.261/0001-69, com sede 
na Avenida Theodoro Victorelli, 103, Jardim Helena, em Londrina-PR, neste ato representado por seu Diretor Superintendente, Carlos Felippe 
Marcondes Machado, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir denominados CONTRATANTES e, de outro lado, o 
(a)..............................................com sede na ..........................................Cidade de ....................., CNPJ n°.................., neste ato representado pelo(a) 
seu (CARGO), NOME .............................., (qualificação), carteira de identidade ..............................,CPF................................, doravante 
denominado(a) CONTRATADO(A), em conformidade com a Constituição Federal de 1988; com a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; com a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e com as demais normas vigentes aplicáveis ao caso, em especial as editadas pelo Ministério da Saúde, pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e pelo Município de Londrina, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente edital é a Contratação de Pessoa Jurídica objetivando a prestação de serviços de plantões médicos em diversas 
especialidades, conforme abaixo: 
  
NOME DA ESPECIALIDADE 

http://www2.londrina.pr.gov.br/jornaloficial/images/stories/jornalOficial/jornal_3675_assinado.pdf
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Especialidade Local de Atuação Discriminação do Serviço Unid. Qtd. Mensal Valor por hora 
Valor Máximo 

Mensal 

       

REQUISITOS MÍNIMOS: 

 
1.2. A quantidade acima foi delimitada em virtude do resultado da fase de avaliação e classificação, conforme o Edital de Chamamento Público que 
deu origem a contratação. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL 
 
2.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Edital de Chamamento Público nº. 001/2022, realizado com fundamento na Lei nº. 
8.666 de 21  de Junho de 1993  e alterações posteriores. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS COMUNS 
 
3.1. São encargos comuns às partes: 
 

I. Elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de saúde; 
II. Educação permanente de recursos humanos; 
III. Aprimoramento da atenção à saúde. 

  
CLAUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS 
 
4.1. Da CONTRATADA, além dos naturalmente decorrentes da execução do contrato: 
 
4.1.1. Fornecer, às CONTRATANTES, todas as informações necessárias à plena execução dos serviços contratados; 
 
4.1.2. Respeitar e fazer cumprir rigorosamente, por parte dos profissionais disponibilizados na execução dos serviços previstos neste instrumento 
contratual, as Leis, Portarias e determinações das Autoridades Públicas competentes com relação aos assuntos pertinentes ao objeto deste 
instrumento, como também, quanto ao cumprimento da Legislação Trabalhista aplicável entre a CONTRATADA e seus empregados; 
 
4.1.3. Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no momento da sua assinatura; 
 
4.1.4. Executar, dirigir e administrar, por meio de PREPOSTO(S) CREDENCIADOS(S) perante as CONTRATANTES, os serviços previstos neste 
CONTRATO com a melhor técnica aplicável, zelo, diligência e economia, com observância rigorosa às ordens das CONTRATANTES; 
 
4.1.5. Assumir integralmente a responsabilidade por danos causados às CONTRATANTES ou a terceiros, decorrentes de negligência, imprudência 
ou imperícia na execução dos serviços contratados; 
 
4.1.6. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento,  por  parte  de  seus  empregados,  das  normas disciplinares determinadas pela Administração; 
 
4.1.7. Registrar  e  controlar,  juntamente  com  o  preposto  da  Administração,  diariamente,  a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências havidas; 
 
4.1.8. Indicar preposto responsável e telefone para contato, que intermediará entre as partes; 
 
4.1.9. Comunicar imediatamente as CONTRATANTES qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessários para 
recebimento de correspondências; 
 
4.1.10. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato; 
 
4.1.11. Prestar todos os esclarecimentos e dirimir as dúvidas que forem apresentadas pela Autarquia Municipal de Saúde de Londrina a qualquer 
tempo, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente ao Fiscal do Contrato, bem como dar ciência a Autarquia Municipal de Saúde de 
Londrina, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato; 
 
4.1.12. Justificar formalmente e imediatamente às  CONTRATANTES,  através  de  seu  Setor Competente (Fiscal do Contrato), acerca de eventuais 
motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços, a qual será apreciada pelas CONTRATANTES. 
  
4.2. Das CONTRATANTES: 
 
4.2.1. Efetuar o pagamento devido nas condições da legislação municipal; 
 
4.2.2. Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos serviços, levando ao conhecimento da empresa CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade 
e/ou eventuais imperfeições no curso de execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção, sob pena de descredenciamento e/ou demais 
penalidades aplicáveis; 
 
4.2.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
4.2.4. Obrigam-se as  CONTRATANTES  a  fornecer  e  permitir  acesso  a  todas  as  informações pertinentes e necessárias ao bom andamento dos 
serviços a serem desenvolvidos pela CONTRATADA no que se referem aos processos administrativos, assim como quaisquer outras informações 
que tão-somente digam respeito às atividades da CONTRATADA; 
 
4.2.5. Emitir ordem  de  fornecimento  estabelecendo  dia,  hora,  quantidade,  local  e  demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto; 
 
4.2.6. Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  CONTRATADA  possa  desempenhar  os serviços, por meio dos profissionais, dentro das 
normas do Contrato; 
 
4.2.7. Propiciar acesso aos profissionais às suas dependências para a execução dos serviços; 
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4.2.8. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos profissionais; 
 
4.2.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,  por meio  de servidor especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/1993; 
 
4.2.10. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
e aceitos pela Administração Pública; 
 
4.2.11. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais; 
 
4.2.12. Exigir   o   imediato   afastamento   e/ou   substituição   de   qualquer   empregado   da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos 
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das 
atribuições que lhe foram designadas; 
 
4.2.13. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço; 
 
4.2.14. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto estiver pendente de liquidação sobre qualquer obrigação. Esse fato não será gerador 
de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do contrato; 
 
4.2.15. Designar, por meio de Portaria, o servidor, o qual será responsável pelo atesto na Nota Fiscal e pela fiscalização, acompanhamento e 
execução do Contrato, conforme legislação vigente 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O valor mensal estimado para consecução do objeto do presente será de até R$ xxxxx (xxxxxx) e o valor global (12 meses) de até R$ 
xxxxxxxxx), a serem pagos de acordo com a execução contratual, conforme tabela de valores constantes da Clausula Primeira. 
 
5.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação  da Nota Fiscal/fatura, que deverá  ser emitida em duas vias,  somente após o  recebimento 
da Nota de Empenho,  devendo  ser encaminhada diretamente a Prefeitura Municipal de Londrina. 
 
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua efetiva liquidação. 
 
5.4. O pagamento  será  efetuado em  até  no  máximo   30 (trinta) dias  após  o recebimento  da Nota  Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
 
5.5. O pagamento não  será considerado como  aceitação definitiva do serviço/material e não isentará  a CONTRATADA das suas responsabilidades 
e obrigações,  quaisquer  que sejam. 
 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto   pendente  de   liquidação    quaisquer obrigações financeiras impostas  a CONTRATADA em 
virtude  de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 
 
5.7. Para que se proceda efetivamente o pagamento, a  CONTRATADA deverá  seguir  alguns procedimentos: 
 
5.7.1. Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todas as certidões de regularidade fiscal 
(FGTS,   Débitos   Trabalhistas,   Débitos   Municipais, Estaduais   e  Federais    e  outras   as  quais  a Autarquia Municipal de 
Saúde  julgar  necessárias),   devidamente vigentes; 
 
5.7.2. A CONTRATADA deverá   manter   durante   toda  a  vigência   contratual,  a  plena regularidade  fiscal,  exigida  em  Lei,  e caso  não  apresente 
a  efetiva documentação de regularidade  fiscal  necessária,  dentro  do prazo  legal,  o contrato será rescindido,  mediante aplicação das penalidades 
legais. 
 
5.8. Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas  informações básicas como: 
 

a. Razão Social; 
b. Número da Nota Fiscal/Fatura; 
c. Data de emissão; 
d. Nome da Prefeitura; 
e. Descrição do material e/ou serviço; 
f. Quantidade, preço unitário, preço total; 
g. Dados Bancários (nome  e número do banco,  número  da     agência,  número  da conta corrente);] 
h. Número  do contrato; 
i. Número da Nota de Empenho; 
j. Não  deverá possuir  rasuras. 

 
5.9. A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura  será  devidamente  registrada autos  do processo pelo responsável pelo recebimento do objeto. 
 
5.10. Caso   constatado   alguma   irregularidade  na  Nota   Fiscal,  esta   será   devolvida a CONTRATADA para as necessárias  correções,  sendo 
informados os motivos  que levaram  a sua rejeição. 
 
5.11. Somente   após   o  recebimento  da  Nota   Fiscal   devidamente  corrigida    é     que   se 
iniciará   a   contagem  dos   prazos   fixados   para   pagamento,   a  partir   da   data   de   sua reapresentação. 
 
5.12. É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço contratado quando do pagamento dos serviços prestados 
pela CONTRATADA. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6.1. O reajuste somente poderá ser requerido e concedido a cada 12 (doze) meses, contado o primeiro da data da apresentação da proposta e os 
seguintes a partir da data da concessão do reajuste anterior. 
 
6.2. O índice a ser aplicado para reajuste será o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), do IBGE, ou o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) do IBGE, caso o primeiro venha a ser extinto, e a critério das CONTRATANTES. 
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6.3. Os preços decorrentes de reajuste devem estar de acordo com os praticados no mercado, portanto é resguardado o direito das CONTRATANTES 
em realizar pesquisa de mercado para avaliação dos valores obtidos pelos índices de correção previstos no item 6.2 e aplicar o que melhor convier 
às CONTRATANTES. 
 
6.4. A contratada não poderá interromper a execução do objeto do contrato durante o período de tramitação do requerimento de reajuste e/ou 
repactuação. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
7.1. O prazo de execução do presente instrumento será de 12 (doze) meses , contados do recebimento da Ordem de Serviços ou da Nota de 
Empenho, o que ocorrer  primeiro, e poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas na legislação, desde que haja interesse público justificado pela 
Autoridade Competente e após aprovação jurídica da Procuradoria-Geral do Município.  
 
7.1.1. O prazo de vigência se iniciará com a assinatura do contrato e se encerrará 180 (cento e oitenta) dias após o fim do prazo de execução. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde:  
 

Programa Atividade Elemento (s) Fontes 

42010.10.301.0016.6-026 3.3.90.34 303 / 495 

42010.10.301.0016.6-027 3.3.90.32 303 / 369 / 496 

  
CLÁUSULA NONA – DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE 
 
9.1. O contrato será acompanhado conforme abaixo: 
 
9.1.1. A fiscalização exercida pelos CONTRATANTES sobre os serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade 
perante os CONTRATANTES ou para com os pacientes e terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução deste contrato. 
 
9.1.2. Sem prejuízo do acompanhamento e da fiscalização exercidas pelas CONTRATANTES sobre a execução do objeto deste ajuste, as partes 
reconhecem a prerrogativa de controle e avaliação dos serviços pelo Conselho Municipal de Saúde e a autoridade normativa e fiscalizadora genérica 
da Direção Nacional e Estadual do SUS. 
 
9.1.3. A CONTRATADA facilitará aos CONTRATANTES o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo servidores das CONTRATANTES designados para tal fim. 
 
9.1.4. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS e pelas CONTRATANTES não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação aplicável. 
 
9.1.5. A existência da fiscalização desta cláusula não impede nem substitui as atividades próprias do Sistema Nacional de Auditoria (Federal, Estadual 
e Municipal). 
 
9.1.6. As contas rejeitadas pelo serviço de controle, avaliação e auditoria dos CONTRATANTES ficarão à disposição da CONTRATADA, que terá 
prazo máximo de trinta (30) dias, a partir da notificação, para apresentar recurso. 
 
9.1.7. A fiscalização se utilizará de relatórios oriundos do Banco de dados do DATASUS (de produção e da VISA), relatórios internos da Instituição e 
levantamentos pontuais da auditoria operativa do GESTOR, bem como de demandas oriundas do controle social para mensurar o desempenho no 
período avaliado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO  CONTRATO 
 
10.1. O presente contrato poderá ser alterado mediante a celebração de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas na legislação, desde que haja 
interesse público justificado pela Autarquia Municipal de Saúde e após aprovação jurídica da Procuradoria-Geral do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas no Termo de Credenciamento implicará nas sanções previstas no art. 87 da Lei 
8.666/1993, e nas seguintes condições: 
 
11.1.1. PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DAS NORMAS GERAIS ASSUMIDAS NO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 
 

I. ADVERTÊNCIA, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a CONTRATADA concorra 
diretamente; 

II. MULTA EQUIVALENTE A ATE 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês em que ocorrer o cometimento da falta; 
III. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Autarquia Municipal de Saúde 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, de acordo com a gravidade verificada; 
IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, para licitar e contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, na forma do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para as condutas discriminadas pelo 
artigo 156 da Lei Estadual nº 15.608/07, condutas discriminadas pelo artigo 156 da Lei Estadual nº 15.608/07; 

V. DESCREDENCIAMENTO e RESCISÃO DO CONTRATO. 
  
11.1.2. PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DOS PLANTÕES ASSUMIDOS NA REUNIÃO PÚBLICA DE ESCALAS: 
 

I. NÃO COMPARECIMENTO DO PROFISSIONAL NO PLANTÃO ASSUMIDO NA REUNIÃO DE ESCALA DE PLANTÕES; 
 
a) NA PRIMEIRA FALTA, a Autarquia Municipal de Saúde, emitirá o Termo de Orientação, destacando as penalidades aplicáveis em caso de 
reincidência, com a consequente comunicação ao CRM Conselho Regional de Medicina, o descumprimento do art. 9º, da Resolução 2.217/2018, 
CODIGO DE ÉTICA MÉDICA; 
 
b) NA SEGUNDA FALTA, a Autarquia Municipal de Saúde advertirá a CONTRATADA; 
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c) NA TERCEIRA FALTA,  a Autarquia Municipal de Saúde aplicará multa correspondente ao valor pertinente ao plantão faltoso; 
 
d) NA QUARTA FALTA,  a Autarquia Municipal de Saúde aplicara multa correspondente a 200% do valor do plantão faltoso; 
 
e) NA QUINTA FALTA,  a Autarquia Municipal de Saúde aplicará a multa correspondente a 10% do valor total da fatura relativa ao mês de 
competência da ocorrência, e comunicará ao CRM Conselho Regional de Medicina, o descumprimento do art. 9º, da Resolução 2.217/2018, CODIGO 
DE ÉTICA MÉDICA; 
 
f) NA SEXTA FALTA,  a Autarquia Municipal de Saúde suspendera a empresa pelo período de 30 (trinta) dias; 
 
g) NA SÉTIMA FALTA, a Autarquia Municipal de Saúde promoverá a rescisão do contrato. 
 

II. ATRASOS NOS PLANTÕES ASSUMIDOS NA ESCALA DE PLANTÕES 
 
a) NO PRIMEIRO ATRASO, desconto proporcional ao período do atraso e notificação à empresa através do Termo de Orientação, explicitando as 
consequências do atraso; 
 
b) NO SEGUNDO ATRASO, desconto proporcional ao período de atraso e advertência. 
  
11.2. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o pleno direito ao contraditório e a ampla 
defesa, a empresa CONTRATADA. 
 
11.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
 
11.4. A aplicação de penalidade(s) não exime a CONTRATADA de responder pelos danos causados aa Autarquia Municipal de Saúde, sejam eles 
materiais e/ou morais. 
 
11.5. Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas ao Cadastro de Licitantes impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Paraná – 
TCE/PR para a devida averbação. 
 
11.6. As multas deverão ser pagas à Autarquia Municipal de Saúde, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data de sua aplicação ou 
poderão ser descontadas dos pagamentos das faturas devidas pela Autarquia Municipal de Saúde, quando for o caso. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA  – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
12.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

I. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de contratação ou na execução de contrato; 
 
b. “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de contratação ou de execução de contrato; 
 
c. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
d. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo contratação ou afetar a execução do contrato; 
 
e. “Prática Obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (2) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

II. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pelas PARTES, no que couber, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como nos demais regulamentos, normas e legislações aplicáveis, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
 
13.2. As disposições deste contrato, em conjunto com o Edital de Chamamento Público que lhe deu origem, serão suficientes para o perfeito 
entendimento das condições aqui estabelecidas, prevalecendo o interesse público. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO 
 
14.1. As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo perante o Foro da Comarca de Londrina, não obstante, qualquer mudança 
de sede da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial 
e outras medidas em direito permitidas. 
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Para plena eficácia jurídica, o MUNICÍPIO, através da Autarquia Municipal de Saúde e a CONTRATADA, por seus representantes legais e as 
testemunhas, assinam eletronicamente o presente contrato via sistema oficial da Prefeitura do Município de Londrina, para que produza seus 
regulares efeitos, obrigando-se entre si e seus sucessores. 
  
Este Termo foi elaborado de acordo com a minuta aprovada anexa ao Edital de Chamamento Público (Processo SEI __________), conforme 
aprovação da PGM no Processo SEI _________. 
   

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

  
CONTRATADA 
  
TESTEMUNHAS: 
 

Ficha Cadastral 

Nome: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Sexo:  Data de Nascimento: Naturalidade: 

UF Nascimento: Nacionalidade: 

Afro Brasileiro: (   ) Sim (   ) Não  Portador de Deficiência:(   ) Sim (   ) Não 

Tipo de Deficiência: (   ) Auditiva  (   ) Visual  (   ) Física 

RG.: Órgão Emissor: UF: Data Emissão: 

C.P.F: C.N.H. Nº Registro: Categoria: 

PIS/PASEP: Reservista: 

Carteira de Trabalho: Série: Data Emissão: 

Título de Eleitor: Zona Eleitoral: Seção: 

UF Votação: Município Votação: 

Endereço Residencial: Nº 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

E-Mail: 

Telefone Residencial: (    ) Celular: (    ) 

Telefone para Recado: (    )  Pessoa para Contato: 

Escolaridade: (   )Fundamental (   )Médio (   )Superior (   ) Pós Graduação 

Estado Civil:  Nome do Cônjuge: 

Filhos menores de 21 anos *Dependentes de Imposto de Renda 

Nome: CPF: 

Nome: CPF: 

Nome: CPF: 

Nome: CPF: 

Nome: CPF: 

 
Aceito a vaga para qual fui convocado e declaro serem verdadeiras as informações acima prestadas, comprometendo-me a submeter-me, a partir 
desta data, a realizar todas as etapas de admissão exigidas pela Autarquia Municipal de Saúde, bem como estou ciente que posso ser 
desclassificado pelo descumprimento das normas editalícias.  
 
DATA: _____ /_____ /_________  
 

 
____________________________________________ 

ASSINATURA 

 
CMTU – COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

URBANIZAÇÃO 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 256/2022-FUL 
 
O Município de Londrina, por intermédio da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina – CMTU-LD, torna público o Edital do 
Pregão Eletrônico em epígrafe, parte integrante do Processo Administrativo n.º 401/2022-FUL. Recebimento das propostas: até 08:30 do dia 
06/09/022. Critério: Menor Preço Unitário por Item. Objeto:  Registro de Preços para eventual aquisição de impressora jato de tinta Ecossolvente, 
conforme demais especificações do Termo de Referência.. Valor Máximo: R$ 95.033,33 (noventa e cinco mil e trinta e três reais e trinta e três 
centavos). Os interessados poderão acessar o Edital no site: <licita.cmtuld.org>; ou <https://bll.org.br/editais/>; Demais informações na Rua Professor 
João Cândido, 1.213, Centro, Londrina – PR, CEP 86010-001, Fone: (43) 3379-7945, e-mail: licita@cmtuld.com.br – Gerência de Licitações e 
Suprimentos. Londrina, 24 de agosto de 2022. Marcelo Baldassarre Cortez/Diretor-Presidente e Marcio Tokoshima/Dir. Administrativo Financeiro. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 257/2022-FUL 
 
O Município de Londrina, por intermédio da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina – CMTU-LD, torna público o Edital do 
Pregão Eletrônico em epígrafe, parte integrante do Processo Administrativo n.º 404/2022-FUL. Recebimento das propostas: até 08:30 do dia 
08/09/022. Critério: Menor Preço Unitário por Item. Objeto:  Registro de Preços para futura e fracionada prestação de serviços de desobstrução e 
limpeza de bocas de lobo, poços de visitação, trechos e ramais de galerias de águas pluviais de forma mecanizada e/ou manual. Valor Máximo: R$ 
4.101.116,00 (quatro milhões cento e um mil cento e dezesseis reais). Os interessados poderão acessar o Edital no site: <licita.cmtuld.org>; ou 
<https://bll.org.br/editais/>; Demais informações na Rua Professor João Cândido, 1.213, Centro, Londrina – PR, CEP 86010-001, Fone: (43) 3379-
7945, e-mail: licita@cmtuld.com.br – Gerência de Licitações e Suprimentos. Londrina, 24 de agosto de 2022. Marcelo Baldassarre Cortez/Diretor-
Presidente e Marcio Tokoshima/Dir. Administrativo Financeiro. 

http://www.dicionarioinformal.com.br/significado/edital%C3%ADcio/4242/
https://bll.org.br/editais/
https://bll.org.br/editais/


Jornal Oficial nº 4714 Pág. 36 Quinta-feira, 25 de agosto de 2022 

 

 
ATAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2022-CMTU 
 
Homologado o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 007/2022-CMTU, torno público, para que produza os efeitos legais, a presente Ata de Registro 
de Preços, contendo a relação do preço registrado da empresa J.N.S. ALBONETTI MULTITENS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
33.958.340/0001-89, conforme segue:  
 

Item Especificação Und Marca Qtd Preço Unitário Preço Total 

2 
Bastão Silicone - tamanho pequeno 
- Tamanho: 7,5 mm x 300 mm; 
- Embalagem com 1kg 

kg REND COLA 1 R$ 35,37 R$ 35,37 

5 
Grampo galvanizado para grampeador 23/10, caixa com 
1000 um 

cx BACHI 5 R$ 5,32 R$ 26,60 

7 
Papel sulfite alcalino, formato A3 - 420 x 297, 75g/m². 
 Papel sulfite alcalino, formato A3 - 420 x 297, gramatura 
de 75g/m². 

cento CHAMEX 2 R$ 51,13 R$ 102,26 

8 

Pasta polionda ofício 335mm X 250mm X 20mm 
Pasta polionda escolar ofício - 335 x 250 x 20mm - Com 
03 abas internas e elástico nas extremidades, em cores 
diversas 

un POLIBRAS 65 R$ 5,40 R$. 351,00 

9 

Pasta polionda ofício 335mm X 250mm X 55mm 
Pasta polionda escolar ofício - 335 x 250 x 55mm - Com 
03 abas internas e elástico nas extremidades, em cores 
diversas. 

un POLIBRAS 62 R$ 5,95 R$ 368,90 

10 
Pasta sanfonada plástica, formato A4, com 12 divisórias. 
Pasta sanfonada plástica, formato A4, com 12 divisórias, 
na cor fume. 

un POLIBRAS 3 R$ 23,37 R$ 70,11 

13 Saco plástico 12 x 24 x 0,05 c/ 1.000 mi ACP 2 R$ 130,49 R$ 260,98 

14 
Marcador de pagina adesivo - 5mm x 15mm                                                                     
  - cores sortidas                                                                                                                
  - bloco com 100 folhas 

pct ADELBRAS 100 R$ 6,87 R$ 687,00 

16 
Bobina para relógio eletrônico de ponto 57mm                                                           
- Papel termosensível                                                                                                           
-  57mm x 300m 

un SILFER 30 R$ 27,39 R$ 821,70 

Total R$ 2.723,92 

 
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da mesma no Jornal Oficial do Município de Londrina, devendo a 
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD efetuar a aquisição do objeto preferencialmente do detentor do menor preço registrado. 
A CMTU poderá efetuar a aquisição dos materiais através de outras modalidades licitatórias, garantido ao detentor do menor preço da Ata a igualdade 
de condições, em especial o preço. Vinculam-se a esta Ata todas as condições estabelecidas no Edital de licitação que a deu origem.  
 
Assinaturas: CMTU-LD: Marcelo Baldassarre Cortez - Dir. Presidente e Marcio Tokoshima - Dir. Adm./Financeiro. J.N.S. Albonetti Multitens Eireli: 
Jocemara Nunes da Silva Albonetti– Sócia Administradora. Londrina, 19 de agosto de 2022. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2022-CMTU 
 
Homologado o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 007/2022-CMTU, torno público, para que produza os efeitos legais, a presente Ata de Registro 
de Preços, contendo a relação do preço registrado da empresa TANGO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.304.697/0001-08, conforme segue:  
 

Item Especificação Und Marca Qtd Preço Unitário Preço Total 

3 

Bateria para telefone sem fio 3,6v 300mah 
2/3aa 3 células, compatív eis c/ panasonic 36/37/38, 
sony  spp-55/65/90, at&t ht-3400/5300/4310/4410. sany 
o cas120/130/clt520/6100/6300 e ericson tec 3000 c&w 
cwp200/cwt30 

un Multitoc 1 R$ 13,43 R$ 13,43 

4 Cola instantânea 3g un 3 M 3 R$ 6,36 R$ 19,08 

6 
Grampo para grampeador 23/8mm caixa c/ 1000 
grampos 

cx Gramp Line 4 R$ 5,04 R$ 20,16 

11 

Perfurador de ferro 
Tamanho Grande, com dois furos simultâneos, com 
alavanca, fabricados em ferro fundido, com capacidade 
de perfurar no mínio 60 folhas de uma só vez, com base 
de borracha, tipo mesa. 

un Masterprint 2 R$ 74,9 R$ 149,8 

12 
Régua em aço inox 30cm Milimetrada, com marcação 
na cor preta, comprimento de 30 cm. 

un Vmp 31 R$ 8,66 R$ 268,46 

15 
Bateria p/ telefone sem fio modelo BT.905 de Ni-Cd DC 
600mAh 

un Multitoc 1 R$ 26,06 R$ 26,06 

Total R$ 496,99 

 
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da mesma no Jornal Oficial do Município de Londrina, devendo a 
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD efetuar a aquisição do objeto preferencialmente do detentor  do menor preço registrado. 
A CMTU poderá efetuar a aquisição dos materiais através de outras modalidades licitatórias, garantido ao detentor do menor preço da Ata a igualdade 
de condições, em especial o preço. Vinculam-se a esta Ata todas as condições estabelecidas no Edital de licitação que a deu origem.  
 
Assinaturas: CMTU-LD: Marcelo Baldassarre Cortez - Dir. Presidente e Marcio Tokoshima - Dir. Adm./Financeiro. Tango Ltda: Elido Bernardino 
Guzman– Sócio Administrador. Londrina, 19 de agosto de 2022. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2022-FUL 
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Homologado o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 187/2022-FUL, torno público, para que produza os efeitos legais, a presente Ata de Registro 
de Preços, contendo a relação do preço registrado da empresa MJ DA SILVA MSJ ENGENHARIA ASSESSORIA E SOLUÇÕES EMPRESEARIAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.041.271/0001-00, conforme segue:  

Item Código Especificação Marca Und Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 30361 

CAIXA DE SOM PORTÁTIL P2 USB P/ COMPUTADOR 
- som estéreo de alta qualidade, com tecnologia antirruído 
e distorções; 
- design moderno e compacto, sendo fácil o transporte; 
- material resistente, garantindo que sua caixa de som 
possua longa vida útil; 
- ideal para computadores e notebooks; 
- cor preta; 
- Conexão: USB, P2 3,5mm; 
- Potência mínima: 5W RMS (2x caixa 2,5W cada); 
- Frequência: 90 Hz - 20 Khz; 
- Impedância: 4 Ohms; 
- Alimentação: USB DC 5v; 
- Sensibilidade: 75db; 
- Conectores no alto falante P2/3,5mm (áudio e 
microfone); 
- Dimensões aproximadas: 19 x 8 x 7 cm. 

VS-01 
USBP2 

Und 18 R$ 47,20 R$ 879,60 

3 16916 

WEBCAM 
- Resolução: 1280 x 720 pixels 
- Fotos de até 3 megapixels; 
- USB 2.0 
- Deve acompanhar Software de caputra e driver para 
Windows 7; 

C270HD720P Und 10 R$ 141,99 R$ 1.419,90 

Valor Total R$ 2.269,50 

 
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da mesma no Jornal Oficial do Município de Londrina, devendo a 
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD efetuar a aquisição do objeto preferencialmente do detentor  do menor preço registrado. 
A CMTU poderá efetuar a aquisição dos materiais através de outras modalidades licitatórias, garantido ao detentor do menor preço da Ata a igualdade 
de condições, em especial o preço. Vinculam-se a esta Ata todas as condições estabelecidas no Edital de licitação que a deu origem.  
 
Assinaturas: CMTU-LD: Marcelo Baldassarre Cortez - Dir. Presidente e Marcio Tokoshima - Dir. Adm./Financeiro. MJ da Silva MSJ Engenharia 
Assessoria e Soluções Empreseariais Ltda: Marcos José da Silva– Sócio Administrador. Londrina, 19 de agosto de 2022. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 065/2022-FUL 
 
Homologado o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 187/2022-FUL, torno público, para que produza os efeitos legais, a presente Ata de Registro 
de Preços, contendo a relação do preço registrado da empresa TANGO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.304.697/0001-08, conforme segue:  

Item Especificação Qtd Und Preço Unitário Marca Preço Total 

2 

WEBCAM FULL HD 1080P 
- foco automático; 
- plug and play sem driver; 
- sensor CMOS; 
- microfone estéreo embutido; 
- USB2; 
- compatível com Windows 7 e Windows 10; 
- fio de 1,3 m; 
- opção para montagem em monitor LCD, notebook e 
mesa. 

18 Und R$ 93,09 Multitrust R$ 1.675,62 

Valor Total R$ 1.675,62 

 
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da mesma no Jornal Oficial do Município de Londrina, devendo a 
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD efetuar a aquisição do objeto preferencialmente do detentor  do menor preço registrado. 
A CMTU poderá efetuar a aquisição dos materiais através de outras modalidades licitatórias, garantido ao detentor do menor preço da Ata a igualdade 
de condições, em especial o preço. Vinculam-se a esta Ata todas as condições estabelecidas no Edital de licitação que a deu origem. 
 
Assinaturas: CMTU-LD: Marcelo Baldassarre Cortez - Dir. Presidente e Marcio Tokoshima - Dir. Adm./Financeiro. Tango Ltda: Elido Bernardino 
Guzman – Sócio Administrador. Londrina, 19 de agosto de 2022. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 066/2022-FUL 
 
Homologado o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 202/2022-FUL, torno público, para que produza os efeitos legais, a presente Ata de Registro 
de Preços, contendo a relação do preço registrado da empresa THAIS APARECIDA BISON CIPRIANO 38952213840, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 43.330.178/0001-03, conforme segue:  

ITEM DESCRIÇÃO UN MARCA. QTD. 
VALOR. 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Escada abrir com 5 degraus – alumínio 
Escada com 5 degraus, com tapete antideslizante, de 
alumínio, pintura epóxi, dimensões quando aberta: 
127X43X87cm, dimensões quando fechada: 
136X43X11cm, peso 2,9KG. 

Und. 
REAL / 

DOMESTICA 
2 R$ 193,35 R$ 386,70 

3 

Martelete rompedor elétrico  
- tensão 220V; 
- frequência 50-60 Hz; 
- potência mínima de 1650W; 
- força de impacto mínima de 40J; 

Und. 
GAMMA / 

G1951/BR2 
1 R$ 1.452,32 R$ 1.452,32 
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- velocidade mínima de 1200 impactos por minuto; 
- fornecido com no mínimo: 1 ponteira hexagonal; 
- 1 ponteira talhadeira; 
- maleta de armazenamento e transporte. 

4 

Soprador térmico ar quente profissional - 1500W 
- produto para uso profissional; 
- voltagem: 110V; 
- frequência: 60Hz; 
- potência mínima: 1500W; 
- regulagem de potência: 2 (dois); 
- 2 temperaturas: 300 a 550ºC; 
- fluxo ar quente: 280 a 480 L/min. 

Und. 
GAMMA / 

G1951/BR2 
1 R$ 152,68 R$ 152,68 

5 

Escada articulada em alumínio - 4X4 - 16 degraus 
- escada multifunção articulada 4 x 4 (4 sessões de 04 
degraus); 
- quantidade de degraus da escada: 16 degraus; 
- mínimo de 12 posições de uso; 
- travamento automático; 
- barras estabilizadoras; 
- degraus antiderrapantes; 
- sapata antiderranpantes; 
- altura andaime: 1,11m a 1,26m; 
- altura pintor: 1,91m a 2,20m; 
- estendida: 4,23m a 4,48m; 
- medidas fechada 1,14m a 1,25m; 
- peso suportado: 150Kg (carga total). 

Und. 
REAL / 

ARTICULADA 
2 R$ 605,51 R$ 1.211,02 

6 

Parafusadeira furadeira de impacto à bateria 1/2" -  24V 
- tensão da bateria: 24V; 
- tipo de bateria: íons de lítio; 
- mandril: 1/2"; 
- posição de torque: de 18 a 24 posições; 
- acompanha: 01 maleta, 01 carregador bivolt e 02 
baterias. 

Und. 
GAMMA / 

21V 
 

2 R$ 798,49 R$ 1.596,98 

TOTAL R$ 4.799,70 

 
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da mesma no Jornal Oficial do Município de Londrina, devendo a 
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD efetuar a aquisição do objeto preferencialmente do detentor  do menor preço registrado. 
A CMTU poderá efetuar a aquisição dos materiais através de outras modalidades licitatórias, garantido ao detentor do menor preço da Ata a igualdade 
de condições, em especial o preço. Vinculam-se a esta Ata todas as condições estabelecidas no Edital de licitação que a deu origem. 
Assinaturas: CMTU-LD: Marcelo Baldassarre Cortez - Dir. Presidente e Marcio Tokoshima - Dir. Adm./Financeiro. Thais Aparecida Bison Cipriano 
38952213840: Thais Aparecida Bison Cipriano – Sócia Proprietária. Londrina, 19 de agosto de 2022. 

 
EXTRATO 

RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO PE n° 195/2022-FUL; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 310/2022-FUL; 
OBJETO: Registro de Preços para futura e fracionada prestação de serviços de desobstrução e limpeza de bocas de lobo, poços de visitação, trechos 
e ramais de galerias de águas pluviais de forma mecanizada e/ou manual. 
RESULTADO: Em consonância com o relatório do Pregoeiro emitido pelo sistema do Banco de Leilões e Licitações – BLL, pertinente ao edital de 
Pregão Eletrônico N.º 195/2022-FUL, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, ratifico o ato do Pregoeiro, que declarou o procedimento 
fracassado. Fica, portanto, EXAURIDA a presente Licitação.  
Londrina, 16 de agosto de 2022. Marcelo Baldassarre Cortez – Diretor Presidente – CMTU-LD. 

 
IPPUL – INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO  

URBANA DE LONDRINA 
CONVITE 

O PREFEITO DE LONDRINA, MARCELO BELINATI MARTINS E O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 
URBANO DE LONDRINA-IPPUL, José Antonio Tadeu Felismino, convidam a população e as entidades representativas dos diversos segmentos da 
comunidade para participar das AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA REVISÃO DAS LEIS ESPECÍFICAS DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, conforme agenda:  
 

Data Evento Conteúdo 

17/09/2022 2ª Audiência Pública Perímetro Urbano 

08/10/2022 3ª Audiência Pública Parcelamento do Solo 

15/10/2022 4ª Audiência Pública Sistema Viário 

22/10/2022 5ª Audiência Pública Uso e Ocupação do Solo 

 
Os eventos serão realizados nos dias indicados das 08:00 as 12:00 no Auditório da Prefeitura Municipal de Londrina, sito à Av. Duque de Caxias, 
635/Centro Cívico. 
 
Sua participação é muito importante! Com sua ajuda, estamos construindo a Londrina que todos desejamos.  
 
O convite está disponível no website do IPPUL http://ippul.londrina.pr.gov.br 
  
Londrina, 25 de agosto de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito de Londrina, José Antonio Tadeu Felismino, Diretor-Presidente do IPPUL 
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ENTIDADE 

CEI NOVA VIDA 
RESULTADO 

RESULTADO DE PUBLICAÇÃO 
 
Em atenção à abertura de prazo para recebimento de propostas para compra de materiais para manutenção de bens imóveis para o CEI NOVA 
VIDA, publicada no JOM nº 4700 de 05/08/2022 a empresa vencedora, pelo critério de menor preço: VIDRAÇARIA TARUMÃ, valor global R$ 
5.400,00. Considerando tal resultado os participantes poderão interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da publicação deste, pelo e-
mail =  aceb@sercomel.com.br. Após este prazo não será recebido mais nenhum questionamento do processo em questão, o qual seguirá para 
contratação. 

 
CMDM – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS 

MULHERES 
RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO 005/2022 – CMDM 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES (CMDM), no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 12.466/2016 e de 
acordo com a decisão de sua plenária proferida durante a reunião ordinária de 19/08/2022; 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instituir a Comissão do Plano Municipal de Políticas para as Mulheres (PMPM) da Gestão 2022-2026 do CMDM, conforme segue: 
 
I - Representantes do Poder Público: 
a) Fernanda Serenário (SMPM) 
b) Kathia Regina Galdino de Godoy (SMAS) 
 
II - Representantes da Sociedade Civil: 
a) Sueli Galhardi (Mulheres EIG) 
b) Jeanete Vargas Azevedo (Nós do Poder Rosa) 
 
Art. 2º. Nomear a servidora Rosangela Portella Teruel, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, como colaboradora da Comissão do 
Plano Municipal de Políticas para as Mulheres (PMPM). 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 22 de agosto de 2022. Sueli Galhardi, Presidenta do CMDM 

 
CÂMARA 

JORNAL DO LEGISLATIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

PORTARIAS 
PORTARIA No 181, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 92 da 
Lei 4.928/1992, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE, na forma abaixo: 
I) Matrícula: 296 
II) Servidor (a): Marcos Antonio Victoria Palma 
III) Cargo/Função: Gestor Legislativo 
IV) Lotação atual: Departamento de Informática 
V) Período: 25/05/2022 a 02/06/2022 
IV) Perícia Oficial: 2305/2022 de 18/08/2022 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, 23 de agosto de 2022. Jairo Tamura, Presidente 

 
PORTARIA No 182, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 92 da 
Lei 4.928/1992, 



Jornal Oficial nº 4714 Pág. 40 Quinta-feira, 25 de agosto de 2022 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE, na forma abaixo: 
I) Matrícula: 5412 
II) Servidor (a): Karolinne Zanlorenzi de Assunção Gehring 
III) Cargo/Função: Técnico Legislativo 
IV) Lotação atual: Consultoria Legislativa 
V) Período: 25/05/2022 a 03/06/2022 
IV) Perícia Oficial: 2327/2022 de 19/08/2022 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, 23 de agosto de 2022. Jairo Tamura 

 
PORTARIA No 183, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme os Arts. 123 a 
135 da Lei 4.928/1992, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, na forma abaixo: 
Servidor: Alexandre Fujita 
Matrícula: 100040 
Cargo/Função: Diretor Geral 
Lotação: Diretoria Geral 
Período aquisitivo: 13/01/2021 à 12/01/2022 
Período de gozo: 12/09/2022 à 01/10/2022 (20 dias) 
Requisição: 1979, de 22/08/2022 
Servidora: Ana Paula David Lopes 
Matrícula: 195 
Cargo/Função: Técnico Legislativo 
Lotação: Consultoria Legislativa  
Período aquisitivo: 15/08/2021 à 14/08/2022 
Período de gozo: 12/09/2022 à 01/10/2022 (20 dias) 
Pecúnia: 10 dias 
Requisição: 1958, de 15/08/2022 
Servidora: Bruna Fernandes Lonni Hipolito 
Matrícula: 8613 
Cargo/Função: Técnico Legislativo 
Lotação: Departamento Legislativo 
Período aquisitivo: 29/04/2020 à 28/04/2021 
Período de gozo: 05/09/2022 à 24/09/2022 (20 dias) 
Pecúnia: 10 dias 
Requisição: 1957, de 15/08/2022 
Servidor: Carlos Eduardo Aparecido Guerra 
Matrícula: 100059 
Cargo/Função: Assessor Parlamentar Opção D: CCL 10 
Lotação: Gabinete do Vereador Matheus Henrique Thum 
Período aquisitivo: 29/01/2021 à 28/01/2022 
Período de gozo: 01/09/2022 a 30/09/2022 (30 dias) 
Requisição: 1954, de 11/08/2022 
Servidor: Denis Yukio Kiminami 
Matrícula: 9997197 
Cargo/Função: Assessor Legislativo Opção H: CCL 08 
Lotação: Comissões Legislativas 
Período aquisitivo: 01/02/2021 à 31/01/2022 
Período de gozo: 05/09/2022 à 04/10/2022 (30 dias) 
Requisição: 1956, de 12/08/2022 
Servidor: Eferson Vladimir Curtti 
Matrícula: 9997198 
Cargo/Função: Assessor Legislativo Opção H: CCL 08 
Lotação: Assessoria Legislativa da Presidência 
Período aquisitivo: 01/02/2021 à 31/01/2022 
Período de gozo: 01/09/2022 à 30/09/2022 (30 dias) 
Requisição: 1936, de 05/08/2022 
Servidora: Larissa Aline Riguete 
Matrícula: 100068 
Cargo/Função: Assessor Legislativo Opção J: CCL 10 
Lotação: Comissões Legislativas 
Período aquisitivo: 01/04/2021 à 31/03/2022 
Período de gozo: 12/09/2022 à 01/10/2022 (20 dias) 
Pecúnia: 10 dias 
Requisição: 1931, de 04/08/2022 
Servidor: Marcos Antonio de Paulo 
Matrícula: 9997189 
Cargo/Função: Assessor de Gabinete da Presidência Opção C: CCL 11 
Lotação: Gabinete da Presidência 
Período aquisitivo: 15/01/2021 à 14/01/2022 
Período de gozo: 01/09/2022 à 30/09/2022 (30 dias) 
Requisição: 1933, de 05/08/2022 
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Servidor: Marcus Vinicius Candido 
Matrícula: 9997166 
Cargo/Função: Chefe de Gabinete Opção: CCL 02 
Lotação: Gabinete da Vereadora Jessica Ramos Moreno 
Período aquisitivo: 08/01/2021 à 07/01/2022 
Período de gozo: 05/09/2022 à 04/10/2022 (30 dias) 
Requisição: 1934, de 05/08/2022 
Servidor: Nelson Gavetti Elias 
Matrícula: 100042 
Cargo/Função: Assessor Parlamentar Opção D: CCL 10 
Lotação: Gabinete da Vereadora Jessica Ramos Moreno 
Período aquisitivo: 13/01/2021 à 12/01/2022 
Período de gozo: 05/09/2022 à 04/10/2022 (30 dias) 
Requisição: 1966, de 16/08/2022 
Servidor: Paulo Soares Nora 
Matrícula: 100034 
Cargo/Função: Chefe de Gabinete da Presidência Opção: CCL 04 
Lotação: Gabinete da Presidência 
Período aquisitivo: 08/01/2021 à 07/01/2022 
Período de gozo: 05/09/2022 à 04/10/2022 (30 dias) 
Requisição: 1942, de 09/08/2022 
Servidor: Reno Augusto Betio de Araujo 
Matrícula: 9997145 
Cargo/Função: Assessor Legislativo Opção H: CCL 08 
Lotação: Comissões Legislativas 
Período aquisitivo: 05/01/2021 à 04/01/2022 
Período de gozo: 01/09/2022 à 30/09/2022 (30 dias) 
Requisição: 1940, de 09/08/2022 
Servidor: Thiago Henrique Martinez 
Matrícula: 100033 
Cargo/Função: Assessor Parlamentar Opção C: CCL 09 
Lotação: Gabinete do Vereador Matheus Henrique Thum 
Período aquisitivo: 08/01/2021 à 07/01/2022 
Período de gozo: 01/09/2022 à 30/09/2022 (30 dias) 
Requisição: 1953, de 11/08/2022 
Servidora: Viviani Mendonça Odebrecht 
Matrícula: 9997171 
Cargo/Função: Assessor Legislativo Opção J: CCL 10 
Lotação: Comissões Legislativas 
Período aquisitivo: 08/01/2021 à 07/01/2022 
Período de gozo: 12/09/2022 à 01/10/2022 (20 dias) 
Pecúnia: 10 dias 
Requisição: 1929, de 04/08/2022 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, 23 de agosto de 2022. Jairo Tamura, Presidente 

 
EXTRATO 

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019 
 
Espécie: 10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 16/2019. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA. 
Contratada: SEGPLUS – SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI. CNPJ nº. 11.933.418/0001-78. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de janeiro de 2023 e prorrogação do prazo de 
execução do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 02 de outubro de 2022. Fica ressalvado o direito ao reajuste e à repactuação de valores, 
nos termos da Cláusula Onze do Contrato 
Data da Assinatura: 23 de agosto de 2022. 
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